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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE RECEITAS REALIZADAS
Até 5º Bim/2017 %ATUALIZADA

PREVISÃO

(d/c)( d )( c )

PREVISÃO
INICIAL

0,00TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 0,00,00,0

0,00   Provenientes da União 0,00,00,0

0,00   Provenientes dos Estados 0,00,00,0

0,00   Provenientes de Outros Municípios 0,00,00,0

0,00   Outras Receitas do SUS 0,00,00,0

0,00TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00,00,0

0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00,00,0

0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00,00,0

0,00TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00,00,0

46.465.324,8 81,2657.182.373,456.808.223,0 52.709.203,1 92,18DESPESAS CORRENTES
31.851.527,5 93,0434.235.748,134.214.463,7 34.342.614,1 100,31   Pessoal e Encargos Sociais

0,0 0,000,00,0 0,0 0,00   Juros e Encargos da Dívida
14.613.797,3 63,6922.946.625,322.593.759,3 18.366.589,0 80,04   Outras Despesas Correntes

129.383,5 1,498.663.387,37.138.050,0 565.779,0 6,53DESPESAS DE CAPITAL
129.383,5 1,498.663.387,37.138.050,0 565.779,0 6,53   Investimentos

0,0 0,000,00,0 0,0 0,00   Inversões Financeiras
0,0 0,000,00,0 0,0 0,00   Amortização da Dívida

46.594.708,3 70,7665.845.760,763.946.273,0 53.274.982,1 80,91TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DESPESAS LIQUIDADAS
Até 5º Bim/2017 %ATUALIZADA

DOTAÇÃO

( i ) (i/Vg)DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO
DOTAÇÃO

INICIAL
DESPESAS EMPENHADAS

Até 5º Bim/2017 %
( h ) (h/IVf)

0,000,0 0,000,00,00,0DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

0,000,0DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO

0,000,0 0,000,00,00,0DE ACESSO UNIVERSAL

36,2119.291.135,5 31,5914.720.215,831.853.914,130.089.485,3DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

36,2119.291.135,5 31,5914.720.215,831.853.914,130.089.485,3   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

0,000,0 0,000,00,00,0   Recursos de Operações de Crédito

0,000,0 0,000,00,00,0   Outros Recursos

0,000,0 0,000,00,00,0OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

0,000,0RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO

0,000,0 0,000,00,00,0EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹ 

0,000,0DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA

0,000,0 0,000,00,00,0AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²

0,000,0DESPESAS CUSTEADAS C/REC.VINCULADOS À PARCELA DO % MÍNIMO

0,000,0 0,000,00,00,0NÃO APLICADAS EM AÇÕES E SERV. SAÚDE EM EXER. ANTERIORES³

36,2119.291.135,5 31,5914.720.215,831.853.914,130.089.485,3TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

0,000,0TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

63,7933.983.846,6 68,4131.874.492,533.991.846,633.856.787,7(VI) = (IV - V)

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS LIQUIDADAS
Até 5º Bim/2017 %ATUALIZADA

DOTAÇÃO

(e) (g) (g/e)(Por Grupo de Natureza da Despesa)
DOTAÇÃO

INICIAL
DESPESAS EMPENHADAS

Até 5º Bim/2017 %
(f) (f/e)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 5º Bimestre / 2017

Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts 22 e 28 - Anexo 13 R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS - PODER EXECUTIVO

ESPECIFICAÇÃO
SALDO TOTAL EM

31 DE DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a)

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE SALDO TOTAL

(b) (c) = (a) + (b)

0,0TOTAL DE ATIVOS 0,0 0,0 0,0
0,0   Direitos Futuros 0,0 0,0 0,0
0,0   Ativos Contabilizados na SPE 0,0 0,0 0,0
0,0   Contrapartida para Provisões de PPP 0,0 0,0 0,0
0,0TOTAL DE PASSIVOS (I) 0,0 0,0 0,0
0,0   Obrigações Não Relacionadas a Serviços 0,0 0,0 0,0
0,0   Contrapartida para Ativos da SPE 0,0 0,0 0,0
0,0   Provisões de PPP 0,0 0,0 0,0
0,0GARANTIAS DE PPP(II) 0,0 0,0 0,0
0,0SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-II) 0,0 0,0 0,0
0,0PASSIVOS CONTINGENTES 0,0 0,0 0,0
0,0   Contraprestações Futuras 0,0 0,0 0,0
0,0   Riscos Não Provisionados 0,0 0,0 0,0
0,0   Outros Passivos Contingentes 0,0 0,0 0,0
0,0ATIVOS CONTINGENTES 0,0 0,0 0,0
0,0   Serviços Futuros 0,0 0,0 0,0
0,0   Outros Ativos Contingentes 0,0 0,0 0,0

FONTE :
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DESPESAS DE PPP
2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Do Ente Federado
Das Estatais Não-Dependentes
TOTAL DAS DESPESAS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (RCL) 179.533.434,0 185.517.964,5 191.701.982,1 198.092.136,5 204.695.299,0 211.518.569,9 218.569.286,4 225.855.030,0 233.383.635,1 241.163.197,1 249.202.081,4

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS - PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 5º Bimestre / 2017

LRF, art 48 - Anexo 14 R$1,00
BALANÇO ORCAMENTÁRIO - RECEITAS Até o  bimestreNo bimestre

MOVIMENTAÇÃO DE RESTOS A PAGAR Inscrição
Pagamento

  Poder Executivo
  Poder  Legislativo
 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
  Poder Executivo
  Poder Legislativo

Cancelamento
Saldo a pagar

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
POR PODER

até o bimestre até o bimestre

TOTAL

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no

% em Relação à Meta

Resultado Nominal
Resultado Primário

Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado
Apurado

Até o Bimestre
(b) (b/a)

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Valor Apurado

%Mínimo Aplicar Exerc %Aplicado até bimestre

Limites Constitucionais Anuais
até o bimestre

25%

0,0
0,0 30.954.461,5

2.839.361,7
0,0%
0,0%

4.918.959,1
31.465,7

12.646.438,1
27.779,8

17.624.642,7

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0

2.135.632,6
0,0

4.590.450,6
0,0

6.726.083,2

2.783.326,5
31.465,7

26.284.654,9
28.788,8

29.128.235,9

17.445.043,3 18,1%

 Receitas Previdenciárias realizadas (III)
 Despesas Previdenciárias liquidadas (IV)
 Resultado Previdenciário (III-IV)

2.273.179,5
882.749,6

1.390.429,9

17.554.829,5
4.114.320,3

13.440.509,2

Previsão Inicial de Receita

Receitas Realizadas
Previsão Atualizada da Receita

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDENCIA Até o  bimestreNo bimestre

Saldos de Exercícios Anteriores (utilizados para créditos adicionais)
Deficit Orçamentário

BALANÇO ORCAMENTÁRIO - DESPESAS Até o  bimestreNo bimestre

Dotação Inicial

Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada

Despesas Liquidadas
Superavit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o  bimestreNo bimestre

RECEITA CORRENTE LIQUIDA -  RCL Até o  bimestre

Receita Corrente Líquida

Regime Próprio de Previdencia Social dos Servidores Públicos

0,0
0,0

0,0
32.737.434,1

0,0

0,0
0,0

0,0
32.588.487,8
10.547.661,1

189.378.451,8
154.026.804,1

211.020.284,9

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Saldo a Realizar

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Exercício em

20º Exercício

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Até o Bimestre

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Até o Bimestre

Regime Próprio de Previdencia Social dos Servidores Públicos
 Receitas Previdenciárias (IV)
 Despesas Previdenciárias (V)
 Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V)

 10º Exercício 35º ExercícioReferência

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado Limite Constitucional Anual

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Até o Bimestre %Mínimo a Aplicar
no Exercício % Aplicado até o bimestre

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração dos Professores do Ensino Fundamental 60%18.677.032,8 87,4%

33.983.846,6 15,0% 33,1%

229.769.232,1
229.769.232,1
191.014.673,2

0,0
0,0

229.769.232,0
237.141.442,9
189.378.451,9
154.026.804,0
36.987.869,2

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

10.547.661,1
32.588.487,8

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO, DERIVADAS DE PPP´S CONTRATADAS Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das despesas / RCL (%) 0,0%

FONTE :
Nota :
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Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento no art. 23 da LC 141/2012.
Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS 33,14 %
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb X 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% (4 e 5)

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VII - 15)/100xIIIb] 17.445.291,3

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS PAGOS A PAGAR

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
CONSIDERADA

NO LIMITE

PARCELA

Inscritos em 2016 0,0 0,0 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

( j )
Saldo Final (Não Aplicado)

0,0 0,00

Saldo Inicial
Despesas custeadas no

0,0

exercício de referência
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO

DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E §2º

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016

LIMITE NÃO CUMPRIDO

( k )
Saldo Final (Não Aplicado)

0,0 0,00

Saldo Inicial
Despesas custeadas no

0,0

exercício de referência
CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ART. 25 E 26

Diferença de limite não cumprido em 2016

Diferença de limite não cumprido em 2012 0,0 0,0 0,00
Diferença de limite não cumprido anteriores a 2012 (Somatório)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até 5º Bim/2017 %ATUALIZADA

DOTAÇÃO

( m ) (m / total m)
Atenção Básica
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Alimentação e Nutrição

TOTAL

12.069.316,8 5.157.526,0
31.773.109,1 22.234.746,7

1.276.957,5 354.976,2
566.840,0 56.033,8

0,0 0,0
0,0 0,0

65.845.760,7 46.594.708,3

11,07
47,72

0,76
0,12
0,00
0,00

100,00

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

Outras Subfunções 20.159.537,3 18.791.425,6 40,33

10.997.383,3
35.041.782,0

1.122.130,0
685.590,0

0,0
0,0

16.099.387,7

63.946.273,0

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS
Até 5º Bim/2017 %

(l) (l / total l)
6.434.836,5

26.430.376,0
520.096,7
125.152,6

0,0
0,0

53.274.982,1

12,08
49,61

0,98
0,23
0,00
0,00

100,00

19.764.520,3 37,10

² O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i" (último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
¹ Esta linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

³ O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i" (último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".

Inscritos em 2015 0,0 0,0 0,00 0,00 0,00
Inscritos em 2014 0,0 0,0 0,00 0,00 0,00
Inscritos em 2013 0,0 0,0 0,00 0,00 0,00
Inscritos em 2012 0,0 0,0 0,00 0,00 0,00
Inscritos em exercícios anteriores a 2012 (Somatório)
Total 0,0 0,0 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015 0,0 0,0 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2013

0,0
0,0

0,0
0,0

0,00
0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2012 0,0 0,0 0,00
Restos a pagar Cancelados ou Prescritos anteriores a 2012 (Somatório)
Total (VIII) 0,0 0,0 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2015 0,0 0,0 0,00
Diferença de limite não cumprido em 2014
Diferença de limite não cumprido em 2013

0,0
0,0

0,0
0,0

0,00
0,00

Total (IX) 0,0 0,0 0,00

4

5

No último bimestre será utilizada a fórmula: VI(h+i) - (15 x IIIb/100)6

6
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VICE-PREFEITO :  CARLOS HENRIQUES PINTO 
                               (PREFEITO EM EXERCICIO) 

 
SECRETARIO DE GOVERNO E FAZENDA:  KLEBER FERREIRA DE SOUZA 

 
CONTROLADOR GERAL:  JEFERSON TEIXEIRA TERRA 

 
COORDENADORA DE CONTABILIDADE:  ANNELISE QUINTANILHA BOAMORTE 
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PREFEITO
André Granado Nogueira da Gama

VICE-PREFEITO
Carlos Henriques Pinto Gomes

CHEFE DE GABINETE
Robson Mota do Livramento

SECRETARIA DE GOVERNO E FAZENDA
Kleber Ferreira de Souza

PROCURADORIA GERAL
Jorge dos Santos Vicente Júnior

CONTROLADORIA GERAL
Jeferson Teixeira Terra

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E PROJETOS
Maria Alice Ribeiro Passeri

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO
Paulo Abranches Guedes Júnior

SECRETARIA DE SAÚDE
Fábio Henrique Passos Waknin

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO

Humberto Alves da Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ESPORTE  CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Deisemar Gonçalves dos Santos de Jesus

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
TRABALHO E RENDA
João de Melo Carrilho

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Messias Carvalho da Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS
Geraldo Barreiro Borges
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
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Augusto Cesar Fernandes Chegure
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Secretaria de Governo e Fazenda
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 Art. 4º Os membros efetivos das Comissões terão direito a uma gratificação mensal 
enquanto no exercício da função, no valor correspondente a 20% (vinte por cento) dos 
vencimentos e demais vantagens permanentes, em conformidade com a legislação em vigor.

 Art. 5º A gratificação de que trata esta Lei não se incorporará ao vencimento, não 
integrará os proventos de aposentadoria e não servirá de base de cálculo para quaisquer 
vantagens.

 Art. 6º A Concessão de gratificação, concedida aos membros das Comissões 
Permanentes de Sindicância, e Processo Administrativo Disciplinar, independe de outras 
gratificações agregadas ao vencimento do servidor, em razão do desempenho de suas 
atividades funcionais.”

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Armação dos Búzios, 24 de novembro de 2017.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

DECRETO Nº. 861, DE 30 DE NOVEMBRO 2017

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
3.894.687,45 (Três milhões, oitocentos e noventa e quatro mil, seiscentos e oitenta e sete 
reais e quarenta e cinco centavos).
      
O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1323, de 10 de janeiro de 2017 
(Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:

          Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2017, no 
valor de R$ 3.894.687,45 (Três milhões, oitocentos e noventa e quatro mil, seiscentos e oitenta 
e sete reais e quarenta e cinco centavos), na forma a seguir:

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

           

LEI Nº. 1.380, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre alterar a Lei n° 1.202, de 20 de janeiro de 2016, a qual cria a Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 Art. 1° A Lei n° 1.202, de 20 de janeiro de 2016 passará a ter a seguinte redação:

“Criam as Comissões Permanentes de Sindicância, e Processo Administrativo Disciplinar; 
concede gratificação aos membros, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
        
 Art. 1° Ficam instituídas as Comissões Permanentes de Sindicância, e Processo 
Administrativo Disciplinar do Município, incumbidas de apurar faltas funcionais e 
responsabilidade civil dos servidores públicos municipais e demais definidas no Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios.

 Art. 2° As Comissões Permanentes serão compostas na forma do art. 135, da Lei 
Complementar 15/2007, nomeados por ato do Prefeito, podendo os membros ser substituídos 
conforme a necessidade, em casos de suspeição e impedimentos.

 Parágrafo único. O mandato dos integrantes das comissões será de 2 (dois) anos, sendo 
permitida a recondução, uma única vez, por igual período.

 Art. 3° Serão destituídos da respectiva Comissão, os membros efetivos que:
 I - deixarem de comparecer a 3 (três) sessões consecutivas, sem causa justificada;
 II - reter processos em prejuízo do prazo legal e sem relatá-los;
 III - empregar, direta ou indiretamente, meios irregulares para procrastinar o trâmite legal 
dos processos e praticar atos para favorecer as partes;
 IV - comprovadamente, se mostrarem moralmente inidôneo;
 V - vierem a sofrer processo administrativo disciplinar.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, serão provenientes das Anulações 
das dotações discriminadas abaixo, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320/64:

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte Anulação 
02.0112.12.365.0017.2.137 44905100 000 R$    110.000,00 
02.0106.04.122.0001.2.787 33903900 004 R$      36.491,61 
02.0106.04.122.0001.2.787 33909200 000 R$        4.000,00 
02.0106.06.122.0001.2.804 33903600 049 R$      24.802,50 
02.0106.06.122.0001.2.804 33909200 004 R$    142.324,08 
02.0107.15.451.0028.1.955 44905100 004 R$      42.975,32 
02.0107.15.451.0028.1.955 44905100 123 R$ 1.676.037,36 
02.0107.15.451.0028.1.956 44905100 004 R$      21.739,26 
02.0107.15.451.0028.1.956 44905100 123 R$ 1.836.317,32 

  TOTAL R$ 3.894.687,45 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Armação dos Búzios, 30 de novembro de 2017.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

DECRETO Nº. 862, DE 30 DE NOVEMBRO 2017

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
380.544,71 (Trezentos e oitenta mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e setenta e um 
centavos).
       
O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1323, de 10 de janeiro de 2017 
(Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:

          Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2017, no 
valor de R$ 380.544,71 (Trezentos e oitenta mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e setenta 
e um centavos), na forma a seguir:

 
 
 
 

 Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, serão provenientes das 
Anulações das dotações discriminadas abaixo, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 
43, da Lei Federal nº 4.320/64:

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte Anulação 
03.0101.10.302.0053.2.245 33903900 004 R$  380.544,71 

  TOTAL R$  380.544,71 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Armação dos Búzios, 30 de novembro de 2017.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte Suplementação 
02.0112.04.122.0024.2.774 33901800 004 R$    110.000,00 
02.0106.26.451.0033.2.181 33903900 025 R$      65.294,11 
02.0106.15.452.0026.2.165 33903900 004 R$    197.000,00 
02.0106.15.452.0025.2.162 33903900 049 R$    310.000,00 
02.0106.15.452.0025.2.157 33903900 004 R$    950.393,34 
02.0106.15.452.0025.2.159 33903900 004 R$ 1.428.000,00 
02.0106.15.451.0028.2.169 33903900 004 R$    834.000,00 

  TOTAL R$ 3.894.687,45 

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte Suplementação 
03.0101.10.302.0053.2.244 33903900 037 R$ 380.544,71 

  TOTAL R$ 380.544,71 

____________________________________________________________________________  

           

DECRETO Nº. 863, DE 30 DE NOVEMBRO 2017

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
4.000,00 (Quatro mil reais).
   
O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1323, de 10 de janeiro de 2017 
(Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:

           Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2017, 
no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), na forma a seguir:

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, serão provenientes das Anulações 
das dotações discriminadas abaixo, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320/64:

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte Anulação 
02.0106.06.122.0001.2.804 33909200 004 R$ 4.000,00 

  TOTAL R$ 4.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Armação dos Búzios, 30 de novembro de 2017.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           
PORTARIA Nº 418, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017

Altera a composição da Comissão de Pregão, constituída pela Portaria nº 379, de 25 de janeiro 
de 2013, e alterada pelas Portarias nº(s) 1078, de 31 de outubro de 2103, e 242, de 1º de abril 
de 2014, 417, de 30 de julho de 2014, 523, de 9 de setembro de 2015, 646, de 19 de novembro 
de 2015; 505, de 17 de novembro de 2016 e 409, de 7 de novembro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o disposto na Portaria nº 379, de 
25 de janeiro de 2013 e no Decreto nº 43, de 5 de maio de 2005,
CONSIDERANDO a necessidade de alteração da composição da Comissão de Pregão, com a 
exclusão de um dos seus membros,

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a composição da Comissão de Pregão, constituída pela Portaria nº 379, de 
25 de janeiro de 2013, e alterada pelas Portarias nº(s) 1078, de 31 de outubro de 2103 e 242, 
de 1º de abril de 2014, 417, de 30 de julho de 2014, 523, de 9 de setembro de 2015, 646, de 
19 de novembro de 2015, 505, de 17 de novembro de 2016 e 409, de 7 de novembro de 2017, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:
-  GRAZIELLE ALVES RAMALHO – Pregoeiro
-  ROBERTO RIBEIRO BRANDÃO – Pregoeiro Substituto
-  SAULO CARVALHO VIEIRA – Membro de Apoio
- JUCIARA TARDELLI DOS SANTOS SILVA – Membro de Apoio
- SELMARA SANTOS IZAÍAS – Membro de Apoio
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 Armação dos Búzios, 24 de novembro de 2017.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte Suplementação 
02.0106.06.122.0001.2.804 33903900 004 R$ 4.000,00 

  TOTAL R$ 4.000,00 

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  
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PORTARIA Nº 419, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
 
RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 31 de outubro de 2017, ANA CRISTINA DA SILVA CUNHA, do 
cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, para o qual foi nomeada pela Portaria nº 275, de 
24 de maio de 2017.

Armação dos Búzios, 28 de novembro de 2017.
 

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 420, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
 
NOMEAR, com efeito desde 1° de novembro de 2017, ANA CRISTINA DA SILVA CUNHA 
para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 28 de novembro de 2017.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 421, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017

Criar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos noticiados no 
Processo Administrativo nº 9021/2017, oriundo da Secretaria Municipal de Segurança Pública 
e Serviços Públicos.

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 79, IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c o Título 
V – Do Processo Administrativo Disciplinar e seus artigos, da Lei Complementar nº 15, de 
15 de janeiro de 2007 – Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Armação dos Búzios,

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, para 
apurar os fatos noticiados no Processo Administrativo nº 9021/2017, oriundo da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Serviços Públicos.

 Art. 2º Ficam designados os servidores públicos abaixo indicados, para apurarem os 
fatos, sob a presidência do primeiro:

• GILBERTO MARTINS DA SILVA – matrícula n° 3955;
• FERNANDO FERNANDES – matrícula n° 3951;
• ELIERME DA CONCEIÇÃO MONTEIRO – matrícula nº 3937.

 Art. 3º A comissão instaurada por esta Portaria concluirá seus trabalhos no prazo de 60 
(sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias, com apresentação do relatório final 
ao Chefe do Poder Executivo, e fará parte do processo administrativo supracitado.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Armação dos Búzios, 29  de novembro de 2017.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

           

PORTARIA Nº 422, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
 
RESOLVE:
EXONERAR, com efeito desde 31 de outubro de 2017, WAGNER AUGUSTO CONCEIÇÃO, 
do cargo em comissão de Supervisor I, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 289, de 23 
de junho de 2016.

Armação dos Búzios, 29 de novembro de 2017.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 423, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
 
RESOLVE:
EXONERAR, com efeito desde 31 de outubro de 2017, SILVANA LESSA HENRIQUES DA 
CONCEIÇÃO, do cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, para o qual foi nomeada pela 
Portaria nº 276, de 24 de maio de 2017.
 

Armação dos Búzios, 29 de novembro de 2017.
 

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 424, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 1° de novembro de 2017, WAGNER AUGUSTO CONCEIÇÃO 
para exercer o cargo em comissão de Gerente, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 29 de novembro de 2017.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 425, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 1° de novembro de 2017, SILVANA LESSA HENRIQUES DA 
CONCEIÇÃO para exercer o cargo em comissão de Supervisor I, constante da Estrutura 
Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 
de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação 
em vigor.

Armação dos Búzios, 29 de novembro de 2017.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA Nº 426, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR, com efeito nesta data, THALITA DE OLIVEIRA NATALINO VIEIRA, do cargo em 
comissão de Secretário Especial da Receita, para o qual foi nomeada pela Portaria nº 217, de 
19 de fevereiro de 2015.

Armação dos Búzios, 30 de novembro de 2017.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 427, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
NOMEAR, com efeito a contar de 1° de dezembro de 2017, THALITA DE OLIVEIRA NATALINO 
VIEIRA para exercer o cargo em comissão de Subsecretário Municipal de Fazenda, constante 
da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei 
nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na 
legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 30 de novembro de 2017.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito de Exercício

           

PORTARIA Nº 428, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
NOMEAR, com efeito a contar de 1° de dezembro de 2017, VITOR CLÁUDIO RODRIGUES 
FERREIRA para exercer o cargo em comissão de Secretário Especial da Receita, constante 
da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei 
nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na 
legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 30 de novembro de 2017.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito de Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Errata do Extrato da Ata de Registro de Preço 042/2017
Processo Administrativo nº 3.895/2017
Publicado no B.O. nº851 de 10 a 16 de novembro de 2017
Onde se Lê: ”Município de Armação dos Búzios, neste ato representado pela secretaria 
Municipal de Educação, esporte, Ciência e Tecnologia”
Leia-se: ”Fundo Municipal de Saúde de Armação dos Búzios” 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
Extrato do Contrato nº 083/2016 
Processo Administrativo nº  9.666/2016
Termo de Aditamento n° 01 - Prazo 
Locatário: Município de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Ciência, Esporte e Tecnologia .
Locadores:Pedro Cabral Costa e Estelio Zen
Objeto: Relativo à Locação de imóvel situado no lote 04, Quadra 07, Loteamento pórtico de 
Búzios, São José, Armação dos Búzios, com a finalidade de abrigar o funcionamento do Centro 
Municipal de Pesquisas e Desenvolvimento da Educação.
Fundamentação Legal: Lei 8.245/91 e subsidiariamente Lei nº 8.666/93 
Prazo: 12 (doze) meses

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
Extrato do Contrato nº 089/2013
Processo Administrativo nº 16.926/2013
Contratante: Município de Armação dos Búzios representado neste ato pelo Chefe de Gabinete 
do Prefeito
Contratada: CENTRO DE CULTURA, INFORMAÇÃO E MEIO AMBIENTE – CIMA
Objeto: patrocínio prestado pelo Município de Armação dos Búzios, mediante a contraprestação 
da realização do “19º Búzios Cine Festival”
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de licitação
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/1993
Prazo: até o término do evento “19º Búzios Cine Festival”
Valor: R$ 393.000,00 (trezentos e noventa e três mil reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2015
Processo Administrativo nº: 1.646/2015
ERRATA - Retificação
CLÁUSULA PRIMEIRA: Mediante a ocorrência de erro material, neste ato retifica-se a Cláusula 
Primeira, item 1.1. do Instrumento de Contrato sob o n°. 009/2015 e o preâmbulo do Termo 
Aditivo n° 01 e 02, para que passe a constar: “o presente contrato administrativo tem por objeto 
a locação de 04 (quatro) equipamentos de impressão...”
CLÁUSULA SEGUNDA: Mediante a ocorrência de erro material, neste ato retifica-se a Cláusula 
Terceira do Instrumento de Contrato sob o n°. 009/2015, para incluir o item: “3.1.1. Dá-se ao 
presente contrato, o valor mensal de R$ 1.010,00 (mil e dez reais)”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Nota de Empenho nº 744
Processo Administrativo nº.: 13.124/2017
Contratante: Município de Armação dos Búzios, representado pela Chefia de Gabinete
Contratada: Nova Tendas Rio Bonito Eireli - EPP
Objeto: contratação de empresa especializada em estruturas (itens 01 e 24) para atender ao 
desfile cívico que será realizado no dia 11 de novembro de 2017 no Centro da Cidade
Modalidade de Licitação: Pregão SRP n°. 026/2017
Fundamentação Legal: Lei n°. 10.520/2002, Decreto Municipal n°. 43/2005 e 426/2015, 
Portaria n°. 646/2015 e Lei n°. 8.666/1993.
Valor: R$ 14.424,00 (quatorze mil e quatrocentos e vinte e quatro reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Nota de Empenho nº 099
Processo Administrativo nº.: 11.915/2017
Contratante: Fundo de Assistência Social do Município de Armação dos Búzios, representado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda
Contratada: Yeshua Comércio e Serviço Dias Ltda - ME
Objeto: aquisição de material de limpeza para atender os equipamentos do Fundo Municipal 
de Assistência no exercício de 2017
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial SRP n°. 005/2017
Fundamentação Legal: Lei n°. 10.520/2002, Decreto Municipal n°. 43/2005 e 426/2015, 
Portaria n°. 646/2015 e Lei n°. 8.666/1993.
Valor: R$ 2.227,60 (dois mil e duzentos e vinte e sete reais e sessenta centavos)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Nota de Empenho nº 100
Processo Administrativo nº.: 11.915/2017
Contratante: Fundo de Assistência Social do Município de Armação dos Búzios, representado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda
Contratada: Yeshua Comércio e Serviço Dias Ltda - ME 
Objeto: aquisição de material de limpeza para atender os equipamentos do Fundo Municipal 
de Assistência no exercício de 2017
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial SRP n°. 005/2017
Fundamentação Legal: Lei n°. 10.520/2002, Decreto Municipal n°. 43/2005 e 426/2015, 
Portaria n°. 646/2015 e Lei n°. 8.666/1993.
Valor: R$ 2.070,40 (dois mil e setenta reais e quarenta centavos)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Nota de Empenho nº 101
Processo Administrativo nº.: 11.915/2017
Contratante: Fundo de Assistência Social do Município de Armação dos Búzios, representado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda
Contratada: Lattanzi Com. De Prod. De Limp. E Desc.
Objeto: aquisição de material de limpeza para atender os equipamentos do Fundo Municipal 
de Assistência no exercício de 2017
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial SRP n°. 005/2017
Fundamentação Legal: Lei n°. 10.520/2002, Decreto Municipal n°. 43/2005 e 426/2015, 
Portaria n°. 646/2015 e Lei n°. 8.666/1993.
Valor: R$ 4.199,62 (quatro mil e cento e noventa e nove reais e sessenta e dois centavos)

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Nota de Empenho nº 102
Processo Administrativo nº.: 11.915/2017
Contratante: Fundo de Assistência Social do Município de Armação dos Búzios, representado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda
Contratada: Lattanzi Com. De Prod. De Limp. E Desc.
Objeto: aquisição de material de limpeza para atender os equipamentos do Fundo Municipal 
de Assistência no exercício de 2017
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial SRP n°. 005/2017
Fundamentação Legal: Lei n°. 10.520/2002, Decreto Municipal n°. 43/2005 e 426/2015, 
Portaria n°. 646/2015 e Lei n°. 8.666/1993.
Valor: R$ 3.425,96 (três mil e quatrocentos e vinte e cinco reais e noventa e seis centavos)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Nota de Empenho nº 103
Processo Administrativo nº.: 11.915/2017
Contratante: Fundo de Assistência Social do Município de Armação dos Búzios, representado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda
Contratada: Casa do Educador Comércio e Serviços Ltda
Objeto: aquisição de material de limpeza para atender os equipamentos do Fundo Municipal 
de Assistência no exercício de 2017
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial SRP n°. 005/2017
Fundamentação Legal: Lei n°. 10.520/2002, Decreto Municipal n°. 43/2005 e 426/2015, 
Portaria n°. 646/2015 e Lei n°. 8.666/1993.
Valor: R$ 1.421,96 (mil e quatrocentos e vinte e um reais e noventa e seis centavos)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Nota de Empenho nº 104
Processo Administrativo nº.: 11.915/2017
Contratante: Fundo de Assistência Social do Município de Armação dos Búzios, representado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda
Contratada: Casa do Educador Comércio e Serviços Ltda
Objeto: aquisição de material de limpeza para atender os equipamentos do Fundo Municipal 
de Assistência no exercício de 2017
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial SRP n°. 005/2017
Fundamentação Legal: Lei n°. 10.520/2002, Decreto Municipal n°. 43/2005 e 426/2015, 
Portaria n°. 646/2015 e Lei n°. 8.666/1993.
Valor: R$ 698,16 (seiscentos e noventa e oito reais e dezesseis centavos)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 067/2014
TERMO ADITIVO n°.: 03 – Prorrogação de Prazo e Realinhamento de valor.
Processo Administrativo nº: 5460/2014
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Armação dos Búzios
CONTRATADA: Onix Serviços LTDA-EPP
OBJETO: Prestação de serviços de conservação, limpeza e higienização da Secretaria 
Municipal de Saúde, Unidades de Saúde e Módulos Hospitalares.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n°. 028/2014
Fundamentação Legal: art. 57, II da Lei n°. 8.666/1993
Prazo: 12 (doze) meses
Valor: O contrato sofrerá um reajuste de acréscimo de 12,38%, passando a ter como valor 
mensal a quantia R$ 280.074,59 (duzentos e oitenta mil e setenta e quatro reais e cinqüenta 
e nove centavos)

           

CONCURSO PÚBLICO 2012
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 07/2017

   O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, tendo em vista o resultado do Concurso 
Público 2012 para provimento de cargos públicos do Quadro de Pessoal do Poder Executivo, 
homologado através do Decreto n° 50 de 03 de Julho de 2012, e de acordo com o Edital de 
Concurso Público nº 001/12 de 23/03/2012.
RESOLVE: 
 CONVOCAR, em cumprimento à sentença proferida em sede de Mandado de Segurança, 
consubstanciada sob o n° 0005056-18.2013.8.19.0078, a candidata NATHALIA CAMPOS VIDAL 
MAIA, aprovada na 15ª posição, no cargo S07 – ENFERMEIRO 24H, para comparecer ao local 
e data, indicados abaixo, a fim de retirar relação de documentos, visando à investidura no citado 
cargo público, sendo considerada desistente, caso não compareça no prazo de 30 dias:

Local: Coordenadoria de Recursos Humanos / Secretaria Municipal de Administração / Edifício-
Sede da Prefeitura de Armação dos Búzios
Endereço: Estrada da Usina, nº 600 – Centro – Armação dos Búzios
Data:  05/12/2017
Horário: 10 às 16 h.

Armação dos Búzios, 27 de novembro de 2017.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 191, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor e, de acordo 
com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei nº 661, de 
25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 13405/2017, 
 
RESOLVE:

CONCEDER, com efeito desde 30 de Outubro de 2017, LICENÇA MATERNIDADE à servidora 
JAQUELINE DE CASTRO RODRIGUES, cargo Enfermeiro PMF , estatutária, matrícula nº 
11729, pelo período de 30/10/2017 a 27/04/2018.

Armação dos Búzios, 29 de Novembro de 2017.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
Secretário Mun. de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 192, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor e, de acordo 
com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei nº 661, de 
25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 13562/2017, 

RESOLVE:
CONCEDER, com efeito desde 16 de Outubro de 2017, LICENÇA MATERNIDADE à servidora 
CLAUDIA PRINCISVAL SANTOS, cargo Técnico de Enfermagem 24H , estatutária, matrícula 
nº 15613, pelo período de 16/10/2017 a 13/04/2018.

Armação dos Búzios, 29 de Novembro de 2017.

  MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 193, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o 
disposto nos arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo 
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 8249/2017,

RESOLVE:
 
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor LUIS ANDRE DOS SANTOS LOPES, cargo 
Auxiliar Administrativo, estatutário, matrícula nº 1596, pelo período de 01/12/2017 a 28/02/2018.

Armação dos Búzios, 29 de Novembro de 2017.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  
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PORTARIA N0  092 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O ARTIGO 8 DA RESOLUÇÃO 
Nº 001 DE 03 DE JULHO DE 2015, 

     R E S O L V E:

     TORNAR PÚBLICO O RESULTADO DAS 
PERÍCIAS MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 06/11/2017, CONFORME RELAÇÃO ABAIXO:

Nº SERVIDOR MAT. INÍCIO DA 
CONCESSÃO 

TÉRMINO DA 
CONCESSÃO 

01 SIMONE TEIXEIRA DO ESPIRITO SANTO 13432 03/11/2017 N.P 15/01/2018 
02 LUCIARA TEIXEIRA SOARES 3506 21/08/2017 N.P 08/01/2018 
03 ELISANGELA MEIRA DE SOUZA 6422 29/03/2017 ALTA 06/11/2017 
04 ANTONIA DE FATIMA SILVA SÁ 12959 26/08/2015 N.P 08/01/2018 
05 GUILHERME MATHEUS NASCIMENTO DE OLIVEIRA   11743 02/05/2016 N.P 29/01/2018 
06 REGINA MARIA DA COSTA RIBEIRO 1908 29/09/2016 N.P 29/01/2018 
07 CLAUDIA CEDRO LIMA 1188 27/09/2016 N.P 29/01/2018 
08 EDUARDO OLIVEIRA MOULIN 14000 23/08/2017 N.P 08/01/2018 
09 ELISANGELA DOS SANTOS SILVA VELASCO 12813 02/11/2017 N.P 18/12/2017 
10 NILDA DE FATIMA MARQUES WERMWLINGER 5845 15/05/2017 N.P 18/12/2017 
11 ANA PAULA BOMFIM DE OLIVEIRA 1825 15/08/2017 ALTA 13/11/2017 
12 CLIVANEIDE DA SILVA KILSON 4895 17/04/2017 N.P 29/01/2018 
13 DENISE BATISTA PACHECO 1282 08/05/2017 N.P 22/01/2018 
14 MARIA KATIA DOS SANTOS TRINDADE 1586 29/06/2017 N.P 15/01/2018 
15 KATIA SIMONE DA ROCHA AGURA 5849 19/09/2017 N.P 08/01/2018 

16 CRISTIANO MOREIRA DA SILVA 12681 06/07/2017 
FALECEU EM 
09/10/2017 

Armação dos Búzios, 28 de novembro de 2017.

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

           

PORTARIA N0  093 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O ARTIGO 8 DA RESOLUÇÃO 
Nº 001 DE 03 DE JULHO DE 2015, 
     R E S O L V E:

     TORNAR PÚBLICO O RESULTADO DAS 
PERÍCIAS MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 13/11/2017, CONFORME RELAÇÃO ABAIXO:

Nº SERVIDOR MAT. INÍCIO DA 
CONCESSÃO 

TÉRMINO DA 
CONCESSÃO 

01 GERSON VENACIO SANTIAGO 5 04/08/2016 N.P 05/02/2018 
02 SONIA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 3613 17/10/2014 N.P 05/02/2018 

03 NORMECI DA SILVEIRA SILVA 1390 07/01/2014 N.P 05/02/2018 

04 JOAO BATISTA SIQUEIRA 3826 01/11/2016 
REAGENDADO 

22/11/2017 
05 FABIANY CRISTINA MONTE LIMA 13380 27/04/2016 N.P 05/02/2018 
06 MARIANA BARBOSA DE ALMEIDA 11737 07/11/2017 N.P 11/12/2017 
07 BETINA ROSE PIRES GRAÇA 12668 10/11/2017 N.P 18/12/2017 
08 MARIA ALBA MOUTA 3359 10/11/2017 N.P 15/01/2018 
09 THEREZA CRISTINA TERRA DE OLIVEIRA 13384 07/11/2017 N.P 05/02/2018 

Armação dos Búzios, 28 de novembro de 2017.

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  

           

PORTARIA N0  094 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O ARTIGO 8 DA RESOLUÇÃO 
Nº 001 DE 03 DE JULHO DE 2015, 

     R E S O L V E:

     TORNAR PÚBLICO O RESULTADO DAS 
PERÍCIAS MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 22/11/2017, CONFORME RELAÇÃO ABAIXO:

Nº SERVIDOR MAT. INÍCIO DA 
CONCESSÃO 

TÉRMINO DA 
CONCESSÃO 

01 PEDRINA MARIA DE AZEVEDO 2684 15/11/2017 N.P 19/02/2018 
02 JOAO BATISTA SIQUEIRA 3826 01/11/2016 N.P 19/02/2018 
03 ALESSANDRA DOS SANTOS MIRANDA 14163 17/11/2017 N.P 04/12/2017 
04 ANDREIA DOS SANTOS MARQUES 16655 24/11/2017 N.P 04/12/2017 

Armação dos Búzios, 28 de novembro de 2017.

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

           
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇO N° 003/2017-BUZIOSPREV 
 

O BUZIOSPREV – FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS, através do Boletim Oficial do 
Município torna público que, de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93 e 
alterações, e nos termos do Edital de licitação, realizará processo licitatório na 
modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo PREÇO para a contratação do objeto 
descrito abaixo, atendida pela dotação orçamentária regularmente certificada. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 9 horas do dia 27 de dezembro de 
2017. 
ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO: A partir das 9h. 15 min. 
de 27 de dezembro de 2017. 
OBJETO 
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestações 
de serviços de informática compreendendo os serviços em conformidade com o 
ANEXO I do Edital: o fornecimento e implantação de software de informática de 
sistema de gerenciamento previdenciário, folha de pagamento, perícia médica, 
protocolo e website de melhoria de fluxos operacionais do RPPS 
compreendendo a instalação, importação mensal de dados, atualização do 
sistema, geração de arquivos. 
EDITAL - INFORMAÇÕES E CONSULTAS 
Poderão ser obtidos, mediante pedido formal e identificado com CNPJ da 
empresa requerente, na sede do BUZIOSPREV, situada a Av. Dois, 55 Ljas:02 
e 04, Manguinhos – Armação dos Búzios/RJ, durante o horário de expediente: 
das 08 às 17h ou através do endereço eletrônico funprev@buzios.rj.gov.br  
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: (informar o número da licitação) 
E-mail: funprev@buzios.rj.gov.br 
Fone e fax: (22) 2623-1655 
a) Horário de expediente: das 08 às 17h. Eventuais recursos, impugnações, 
solicitações de esclarecimentos deverão ser endereçados e/ou protocolados 
junto a Comissão Especial de Licitação, bem como através do endereço 
eletrônico: funprev@buzios.rj.gov.br  
b) Serão disponibilizados no endereço eletrônico: funprev@buzios.rj.gov.br  
do BUZIOSPREV todos os avisos, comunicados e esclarecimentos pertinentes 
ao edital, onde cada licitante poderá obter informações do certame, além de 
publicação no Boletim Oficial do Município de ARMAÇÃO DOS BUZIOS-RJ. 
 

 

SERGIO AURELIANO MACHADO DA SILVA 

Presidente da comissão de Licitação 

____________________________________________________________________________  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Turismo, o uso das suas atribuições, pelo presente 
Edital, CONVOCA aos membros do Conselho Municipal de Turismo, nomeados por meio do 
decreto  nº 847 ,  de 10 de outubro de 2017, para a reunião prevista para o dia 06/12/2017, 
às 16:00h na Secretaria de Turismo (Pórtico), situada na Av. José bento Ribeiro Dantas S/N . 

Armação dos Búzios, 30 de novembrode 2017.
AUGUSTO CESAR FERNANDES CHEGURE
Presidente do Conselho Municipal de Turismo

           

PORTARIA Nº 03 de 29 de novembro de 2017.

ESTABELECE DIRETRIZES, PARA A MATRÍCULA RENOVADA EM 2017 PARA 2018, NAS 
UNIDADES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DA CIDADE DE 
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA de 
Armação dos Búzios, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I -DA MATRÍCULA
RENOVADA

Art. 1º - A Renovação de Matrículas, dos alunos da Rede Municipal de Armação dos Búzios, 
será realizada no período de 04 a 08 de dezembrode 2017.

Art. 2º - Serão renovadas as matrículas dos alunos da Educação Infantil, do 1º ao 9º ano do 
Ensino Fundamental, do Ensino Médio e da VI à IX Fase da Educação de Jovens e Adultos, 
que desejarem permanecer na rede de Ensino do município de Armação dos Búzios em 2018.

Art. 3º - Os alunos que foram considerados evadidos, de acordo com os critérios estabelecidos 
por lei, não poderão realizar a renovação de matrícula como o estabelecido no art. 94 do 
Regimento Escolar. As matrículas destes alunos serão efetuadas mediante cadastramento 
realizado no período de 18/12 a 22/12/2017, determinado aos novos alunos.

Parágrafo Único – Os alunos que não efetuarem a renovação, no período determinado, no 
art. 94 do Regimento Escolar, perderão o direito à matrícula, concorrendo à vagana Unidade 
Escolar onde houver a disponibilidade, com os alunos novos, segundo os critérios estabelecidos 
em Portaria.

____________________________________________________________________________  

                         PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                         Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Patrimônio Histórico

           Conselho Municipal de Turismo

____________________________________________________________________________  

                        PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 4º - Os alunos da Creche IV, Educação Infantil do Pré II e do 5º ano do Ensino Fundamental, 
que terminarem esta fase, nas escolas na Rede Pública Municipal de Ensino, poderão fazer a 
opção, para 2018, de até três Unidades Escolares de sua preferência. As opções desejadas 
serão analisadas e, verificada a disponibilidade de vaga pela SEME, observando o critério de 
proximidade da residência, a matrícula deverá ser efetuada na Unidade Escolar destinada 
dentro dos prazos estabelecidos às matriculas dos alunos da Rede Municipal, no período de 
16 a 19 de janeiro de 2018.

Parágrafo único - O Responsável poderá solicitar remanejamento de Unidade Escolar, 
devendo efetuar matrícula na escola destinada pela SEME, segundo critérios estabelecidos, e 
as possíveis vagas serão disponibilizadas para esta solicitação posteriormente.

II – DA MATRÍCULA 
NO ENSINO MÉDIO

Art. 6º. Em se tratando da matrícula no Ensino Médio Regular da Rede Municipal, conforme 
disponibilidade de vagas, será realizada na seguinte unidade escolar:

I – Colégio Municipal Paulo Freire, nos 1º, 2º e 3º turno.

Parágrafo único – Conforme determinação constitucional e Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB 9394/96, que atribui como competência do Governo do Estado a 
oferta do Ensino Médio e considerando a impossibilidade do atendimento a todos os alunos 
concluintes de 9º ano, provenientes da Rede Municipal de Ensino, ocorrerá um processo 
seletivo para o preenchimento das vagas na Unidade Municipal de Ensino Médio existente.

Art. 7º.  A seleção para matrícula no Ensino Médio Regular na Rede Municipal será realizada 
através da classificação pelas médias finais obtidas no 9º ano de escolaridade nas escolas 
municipais, nas disciplinas da Base Nacional Comum do Ensino Fundamental (Língua 
Portuguesa, Língua Estrangeira, Ciências, Matemática, História e Geografia) exceto Educação 
Física e Artes; 

Parágrafo Único - Em caso de empate serão adotados, pela ordem, os seguintes critérios:

I – maior média em Língua Portuguesa;
II – maior média em Matemática;
III – menor idade.

Parágrafo único – Caberá a direção das Unidades Escolares de 9º ano do Ensino Fundamental 
e IX fase da EJA, direcionar, cobrar e supervisionar a confecção de planilha contendo as notas 
por disciplinas dos alunos para obter a classificação, enviando para a SEME/COORDENAÇÃO 
DE MATRÍCULAS até 19/12/2017.

Art. 8º. O número de vagas oferecidas pelas Unidades de Ensino Médio, para matrícula em 
2018, será divulgado em edital a ser afixado nas Unidades Escolares de 9º ano de escolaridade 
do Ensino Fundamental e IX fase da Educação de Jovens e Adultos - EJA e Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte, Ciência e Tecnologia- SEME, a partir do dia 16 de janeiro de 2018.

Parágrafo único - É de inteira responsabilidade da direção das Unidades Escolares municipais 
a definição do número de vagas divulgadas, sendo a sonegação das mesmas pelo diretor, 
punida por meio de sanções administrativa, previstas em legislação vigente.

Art. 9º - Os alunos do 9º ano de escolaridade do Ensino Fundamental e IX Fase da Educação 
de Jovens e Adultos – EJA matriculados na Rede Municipal de Ensino terão prioridade nas 
matrículas no Ensino Médio, na Rede Municipal de Ensino, devendo o responsável ou o 
aluno, quando maior, comparecer à U.E de sua origem, no dia 16/01/2018, das 09hàs 16h, 
para verificar a sua classificação dentro das vagas disponíveis e receber as orientações para 
efetivação da matrícula dentro dos prazos destinados aos alunos da Rede, no período de 16 
a 19 de janeiro de 2018.

§1º. Alunos menores de 15 anos até 31/03/2018, que não ficaram dentro da classificação 
por desempenho Escolar, não poderão realizar matrícula no 3º turno, na Rede Municipal de 
Ensino, sendo orientados a procurarem matrícula em outra Unidade Escolar de Ensino Médio, 
salvo nos casos analisados pela equipe Diretiva, Técnico-pedagógica, com Termo de Ciência 
e Responsabilidade assinado pelo responsável, no 3º turno.

§2º. As matrículas dos alunos, com idade igual ou superior a 15 anos até 17 anos completos, 
poderão ser realizadas no 3º turno, nas vagas disponíveis conforme classificação, devendo o 
Responsável assinar o termo de ciência e responsabilidade.

§3º.Os Alunos com 18 anos completos até 31/03/2018, deverão realizar matrícula no 3º turno, 
conforme disponibilidade de vagas e ordem de classificação.

Art. 10. Os alunos provenientes de outras Redes de Ensino concorrerão às possíveis vagas 
remanescentes, no Ensino Médio, a partir do dia 19/02/2018, após o cumprimento do 
Cronograma anexado nesta Portaria.

Art. 11. Os processos de divulgação da classificação e de escolha das vagas para o Ensino 
Médio seguirão o seguinte cronograma:
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04 A 
08/12/2017 

RENOVAÇÃO DE MATRÍCULAS PARA 2018, SOLICITAÇÃO DE 
REMANEJAMENTO NA REDE 

08/12/2017 

PRAZO MÁXIMO PARA AS UNIDADES ESCOLARES INFORMAREM AOS 
RESPONSÁVEIS DOS ALUNOS QUE INGRESSARÃO NO ENSINO MÉDIO 
EM 2018, PARA ORIENTAR QUANTO AOS PROCEDIMENTOS DE 
CLASSIFICAÇÃO, ESCOLHA DOS TURNOS E TODO O CRONOGRAMA DO 
PROCESSO PARA MATRICULA NO ENSINO MÉDIO. 
 

19/12/2017 

PRAZO MÁXIMO PARA AS ESCOLAS DE 9º ANO E IX FASE DA EJA 
ENTREGAREM AS PLANILHAS CONTENDO AS NOTAS DOS ALUNOS 
POR DISCIPLINAS, PARA OBTER A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 
 

16 A 
19/01/2018 

 DIVULGAÇÃO NAS UNIDADES ESCOLARES DA RELAÇÃO DE 
CLASSIFICAÇÃO JUNTO AO EDITAL COM O NÚMERO DE VAGAS 
DISPONÍVEIS PARA O ENSINO MÉDIO EM 2018. 
EFETIVAÇÃO DAS MATRÍCULAS NA ESCOLA DE ENSINO MÉDIO, DE 
ACORDO COM A LISTAGEM ENCAMINHADA PELA 
SEME/COORDENAÇÃO DE MATRÍCULA E INFORMAÇÃO 
 

 
23 A  

25/01/2018 
 

1ª LISTAGEM COM RECLASSIFICAÇÃO NA ESCOLA DE ENSINO MÉDIO 

A PARTIR  
DO INICIO 

DO ANO 
LETIVO 

AS VAGAS REMANESCENTES DO ENSINO MÉDIO SERÃO 
DISPONIBILIZADAS PARA A COMUNIDADE. 

Art. 12. A escolha das vagas para o Ensino Médio obedecerá aos seguintes critérios:

I – os responsáveis ou os alunos, se maiores, deverão dirigir-se nos dias 16 a 19/01/2018, ao 
local indicado para a confirmação da vaga, uma vez que a classificação obtida não é garantia 
de reserva de vaga;

II – não serão aceitas quaisquer justificativas para obter a vaga que sua classificação lhe 
poderia conceder.

Art. 13. A matrícula dos alunos na Unidade Escolar Municipal de Ensino Médio, ocorrerá a 
partir da verificação declassificação, em planilha de encaminhamento fornecido pela SEME/
COORDENAÇÃO DE MATRÍCULAS as U.Es, e com a apresentação dos demais documentos 
relacionados:
I. Duas fotos 3x4 recentes;
II. Cópia da certidão de nascimento ou casamento legível;
III. Cópia do título de eleitor (para maiores de 18 anos);
IV. Comprovante de residência (conta de água, luz, telefone fixo ou contrato de aluguel em 
nome do responsável);
V. Cópia da carteira de identidade (para maiores de 16 anos);
VI. Cópia do certificado de reservista (para maiores de 18 anos do sexo masculino);
VII. Cópia do CPF (para maiores de 8 anos);
VIII. Protocolo de transferência ou Histórico Escolar;

Parágrafo único – Só serão garantidas as matrículas que se realizarem no período de 16 
a 19 de janeiro de 2018, sendo as vagas não preenchidas em processo subsequente de 
reclassificação, dentro da rede, disponibilizadas a comunidade.

 Art. 14. As Unidades Escolares de 9º ano de Escolaridade e IX fase da EJA deverão 
comunicar por escrito aos pais ou ao próprio aluno, se maior, as informações descritas no Art. 
11, até o dia 08/12/2017.

 §1º. A direção deverá arquivar a documentação que comprove o cumprimento da 
competência definida no caput, para evitar transtornos posteriores;

 Art. 15.  A Renovação de Matrícula deve ser registrada em Requerimento, assinado 
pelo aluno, quando for maior de idade ou pelo responsável, pai e mãe, na forma da lei vigente 
(guardião, tutor ou curador), conforme o Estatuto da Criança e Adolescente, quando for o caso.

III – DA SOLICITAÇÃO
DE REMANEJAMENTO ENTRE UNIDADES ESCOLARES DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO

Art. 16. As solicitações de Remanejamento dentro da Rede serão realizadas, em documento 
próprio, assinado pelo aluno quando maior de 18 anos ou pelo responsável, no período de 
04/12 a 08/12/2017. Após este período, novas solicitações de remanejamento deverão 
aguardar a alocação dos alunos que efetuarem cadastro.

Parágrafo Único– A solicitação de Remanejamento não garante a vaga na Unidade Escolar 
desejada. Em caso do deferimento, conforme disponibilidade da vaga, a matrícula deverá ser 
efetuada no prazo destinado aos alunos da Rede de Ensino Municipal, no período de 16 a 19 
de janeiro de 2018.

IV – DA SOLICITAÇÃO 
DE REMANEJAMENTO DE TURNO DENTRO DA UNIDADE ESCOLAR

Art. 17.Durante o período de acomodação das matrículas, serão atendidas as solicitações de 
remanejamento para o 1º, 2º ou 3º turno, os alunos que estiverem com toda documentação 
completae todos os prazos estabelecidos observados e cumpridos, havendo a disponibilidade 
de vagas, tendo prioridade os alunos que já estavam efetivamente matriculados no ano anterior, 
com matrícula renovada e apresentarem as condições especificadas abaixo, nesta ordem:

I - Alunos que apresentarem documentos comprobatórios, tais como: atestados médicos, de 
tratamento ou uso de medicamento que seja no mesmo horário que esteja matriculado;

II - Alunos que necessitem trabalhar para contribuir na renda familiar, com declaração de 
trabalho;

III - Área de difícil acesso do aluno para a Unidade Escolar e Residência, com comprovante 
de residência;

IV - Alunos que estejam matriculados em cursos diversos sem flexibilidade de mudança de 
horário, que coincidam com o horário de aula, apresentando comprovante e declaração de 
curso; 

V – DAS VAGAS

Art. 18.  Após o período fixado para a Renovação de Matrícula, as Unidades Escolares deverão 
definir o número de vagas ainda disponível, por ano de escolaridade e fase,e encaminhar à 
SEME até o dia 19/12/2017.

Art.19.As vagas excedentes serão disponibilizadas para os alunos de outras Unidades 
Escolares da Rede Pública de Ensino Municipal de Armação dos Búzios que desejarem ser 
remanejados, com solicitações dentro do prazo conforme Art. 16 desta Portaria.

Art. 20. Após todo o cumprimento do Cronograma anexado nesta Portaria, as Unidades 
Escolares deverão encaminhar à SEME o quadro final de vagas, no dia 31/01/2018. 

Art. 21.  O período de 30/01/2018 a 16/02/2018 serão realizadas apenas as matrículas 
encaminhadas pela SEME, por escrito, pela Coordenação de Matrícula.

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22.  Os casos omissos serão analisados pela SEME.

Art. 23. Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

DEISEMAR GONÇALVES DOS SANTOS DE JESUS
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Ciência e Tecnologia

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho de Alimentação Escolar, no uso de suas atribuições, convoca os 
Membros do Conselho do CAE, para a 6ª Reunião Ordinária, que prevista para o dia 6/12/2017, 
às 9 horas.
Local: CEPEDE – Avenida dos Desportistas, quadra 7- lote 4 – Bairro São José/Armação dos 
Búzios.

Clóvis da Silva
Presidente do Conselho do CAE

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, no uso 
das suas atribuições, pelo presente Edital, TORNA PÚBLICO que foi celebrado o Termo de 
Ajustamento de Conduta, para fins de Habite-se para uma Edificação de Uso Residencial 
Multifamiliar, unidade autônoma 03, do Condomínio denominado "Residencial Ecológico",  
situado  no Loteamento Porto dos Sonhos, rua Sabiá da Praia s/nº, no Local denominado 
Marisco, bairro Geribá, em zona urbana do município de Armação dos Búzios, e foi efetuado 
o depósito na Conta Corrente da Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios, com o devido 
comprovante de pagamento constando do Processo Administrativo n° 6223/2011 em nome de 
Luiza Lima Azevedo Cardoso Lopes.

HUMBERTO ALVES DA SILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

           

Armação dos Búzios, 23 de novembro de 2017.

Memo Nº 147/2017

DE: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
ASSUNTO: PUBLICAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA      

Vimos por meio deste, solicitar que seja publicado no Boletim Oficial, a fim de tornar público, 
a celebração dos Termos de Ajustamento de Conduta referente ao processo administrativo 
6223/2011. 
Segue em anexo cópia do referido TAC em 7 (seis) laudas.

Atenciosamente,
__________________________________

Humberto Alves da Silva
Secretário de Desenvolvimento Urbano

           

Ata da Reunião do Conselho Municipal de Contribuintes da Cidade de Armação dos Búzios, 
realizada em 03 de outubro de 2017.
No terceiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, às 16:00h, na sala de 
reuniões da Procuradoria Municipal, situada na Estrada da Usina, n°. 600, Centro, Armação 
dos Búzios, estado do Rio de Janeiro, reuniu-se o Conselho Municipal de Contribuintes da 
Cidade de Armação dos Búzios, com a presença dos membros que abaixo assinaram a 
presente. Aberta a sessão, após lida e discutida foi aprovada a ata da sessão anterior. Dada 
a palavra ao presidente que leu o Regimento Interno do Conselho, esclarecendo a pauta 
da sessão e como seria realizada a votação do processo nº. 11366/2015. Foi devolvido ao 
Conselho o processo nº. 9187/2015 pelo setor de Protocolo Geral, o qual trata de impugnação 
do lançamento de IPTU. O relator solicitou nova diligência para que o contribuinte cumpra a 
exigência de forma correta, anexando aos autos a planilha solicitada. Em pauta o processo 
nº. 11366/2015. Passada a palavra ao relator o mesmo apresentou o parecer. Após a leitura, 
a conselheira Priscila pediu vistas do processo administrativo para melhor análise dos autos, 
sendo o pedido concedido. Por fim, a próxima reunião ficou designada para o dia 08/11/2017, 
às 16:00h, no mesmo local. Nada mais havendo a tratar, foi lida a presente ata que, achada 
conforme, foi pelos presentes aprovada. 
  
 Vítor Cláudio R. Ferreira   Priscila de Oliveira Teixeira
                 Presidente           Secretário Geral

 Joni da Silveira Gomes         Thomas Weber
      Membro Suplente                   Membro Titular

 OscarFrederico da Silva        Sérgio Rio Naves 
        Membro Titular           Membro Titula

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Conselho Municipal de Contribuintes

____________________________________________________________________________  

           

Ata da Reunião do Conselho Municipal de Contribuintes da Cidade de Armação dos Búzios, 
realizada em 08 de novembrode 2017.
No oitavo dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, às 16:00h, na sala de 
reuniões da Procuradoria Municipal, situada na Estrada da Usina, n°. 600, Centro, Armação dos 
Búzios, estado do Rio de Janeiro, reuniu-se o Conselho Municipal de Contribuintes da Cidade 
de Armação dos Búzios, com a presença dos membros que abaixo assinaram a presente. 
Aberta a sessão foi dada a palavra ao presidente que informou a ausência do conselheiro 
Oscar. O Conselho recepcionou o processo nº. 11366/2015 e seus respectivos apensos. O 
presidente solicitou ao relator que fizesse a leitura do recurso, da contestação e da decisão 
de 1ª instancia para conhecimento de todos os conselheiros a respeito da matéria. Após a 
leitura das peças pelo relator, o conselheiro Vitor sugeriu que o mesmo solicitasse documentos 
que comprovassem o alegado pelo contribuinte, tais como relação de funcionários, CTPS, as 
funções exercidas, entre outros que entendesse pertinente ao caso. O relator solicitou aos 
conselheiros que opinassem sobre a sugestão do conselheiro, sendo a referida sugestão 
acatada por todos. Com a decisão o recorrido será oficiado a apresentar os documentos para 
instruir melhor o processo. Por fim, a próxima reunião ficou designada para o dia 05/12/2017, 
às 16:00h, no mesmo local. Nada mais havendo a tratar, foi lida a presente ata que, achada 
conforme, foi pelos presentes aprovada. 
  
 Vítor Cláudio R. Ferreira   Priscila de Oliveira Teixeira
                 Presidente           Secretário Geral

 Joni da Silveira Gomes         Thomas Weber
      Membro Suplente                   Membro Titular

         Sérgio Rio Naves 
                          Membro Titula

           

ERRATA: ATO DO PRESIDENTE, 275, de 17 de novembro de 2017, publicado no Boletim 
Oficial nº 852, de 17 a 23 de novembro de 2017. 

Onde se lê: 

Art.1º. Exonerar, a partir de 31 de outubro de 2017, o Senhor LUIZ CLÁUDIO SOARES 
FONSECA, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar da Câmara Municipal de Armação 
dos Búzios, para o qual foi nomeado pelo Ato do Presidente nº 143, de 07 de fevereiro de 2017.

Leia-se:

Art.1º. Exonerar, a partir de 30 de novembro de 2017, o Senhor LUIZ CLÁUDIO SOARES 
FONSECA, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar da Câmara Municipal de Armação 
dos Búzios, para o qual foi nomeado pelo Ato do Presidente nº 143, de 07 de fevereiro de 2017.

           

ATO DO PRESIDENTE DE N.º 277, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.
 
  RESOLVE:
 
  Art. 1º. Exonerar a partir de 30 de novembro de 2017, o Senhor Vinicius 
Eduardo Pires do cargo em comissão de Assessor Parlamentar da Câmara Municipal de 
Armação dos Búzios, do qual foi nomeado pelo Ato do Presidente nº. 37 de 11 de janeiro de 
2017.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 22 de novembro de 2017.

João Carlos Alves de Souza.
Presidente

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Conselho Municipal de Contribuintes

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ

        Gabinete da Presidência

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ

____________________________________________________________________________  
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ATO DO PRESIDENTE DE N.º 278, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear a contar de 1º de dezembro de 2017, a Senhora Bruna 
Lívia Pires Gripp, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar da Câmara 
Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, 
com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 22 de novembro de 2017.

João Carlos Alves de Souza. 
Presidente 

           

ATO DO PRESIDENTE DE N.º 281, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:

  Art. 1º. Exonerar a partir de 30 de novembro de 2017, o Senhor Dionei de 
Souza Rocha do cargo em comissão de Assessor Parlamentar da Câmara Municipal de 
Armação dos Búzios, do qual foi nomeado pelo Ato do Presidente nº. 158 de 9 de fevereiro de 
2017.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 29 de novembro de 2017.

João Carlos Alves de Souza.
Presidente

           

ATO DO PRESIDENTE DE N.º 282, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear a contar de 1º de dezembro de 2017, Senhor Fabio Gomes 
da Costa, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar da Câmara Municipal 
de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, com 
remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 29 de novembro de 2017.

João Carlos Alves de Souza. 
Presidente 

           

EDITAL DE CONFIRMAÇÃO DE SERVIDORES APROVADOS EM ESTÁGIO PROBATÓRIO

 Em cumprimento ao previsto no artigo 15, inciso XIV, da Resolução de n. 907/2016, 
esta Presidência vem confirmar, nos seus respectivos cargos, desde 02 de junho de 2017, os 
seguintes servidores estatutários aprovados em Estágio Probatório nesta Câmara Municipal:

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ

        Gabinete da Presidência

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO 
Ione Souza 627 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 

Armação dos Búzios, 29 de Novembro de 2017

João Carlos Alves de Souza
Presidente

____________________________________________________________________________  

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 5º Bimestre / 2017
RREO - Anexo 1 (LRF, Art 52, inciso I, líneas "a" e "b" do inciso II e §1 R$1,00

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS SALDO A

No Bimestre Até 10/2017% %
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

REALIZARINICIAL
PREVISÃO PREVISÃO

ATUALIZADA

221.088.506,4 221.088.506,4 32.409.308,8 184.579.259,4 36.509.247,014,7 83,5RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
221.088.506,4 221.088.506,4 32.264.012,4 182.795.985,2 38.292.521,214,6 82,7RECEITAS CORRENTES
49.012.058,3 49.012.058,3 8.056.507,4 49.536.270,4 -524.212,116,4 101,1   RECEITAS TRIBUTÁRIAS
40.745.893,4 40.745.893,4 6.908.386,5 44.696.969,2 -3.951.075,817,0 109,7      Impostos
8.266.164,9 8.266.164,9 1.148.120,9 4.839.301,2 3.426.863,713,9 58,5      Taxas

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Contribuição de Melhoria
5.701.620,3 5.701.620,3 1.641.868,8 8.624.278,5 -2.922.658,228,8 151,3   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
5.694.274,2 5.694.274,2 1.041.526,2 5.644.426,7 49.847,518,3 99,1      Contribuições Sociais

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico
7.346,1 7.346,1 600.342,6 2.979.851,8 -2.972.505,78.172,3 40.563,7      Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (EC

8.914.798,7 8.914.798,7 979.001,8 7.059.275,1 1.855.523,611,0 79,2   RECEITA PATRIMONIAL
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receitas Imobiliárias

8.914.798,7 8.914.798,7 979.001,8 7.059.275,1 1.855.523,611,0 79,2      Receitas de Valores Mobiliários
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receitas de Concessões e Permissões
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Compensações Financeiras
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita decorrente do direito expl. bens públicos área dom.púb.
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita de Cessão de Direitos
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Outras Receitas Patrimoniais
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITA AGROPECUÁRIA
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita da Produção Vegetal
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita da Produção Animal e Derivados
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Outras Receitas Agropecuárias
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITA INDUSTRIAL
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita da Industria Extrativa Mineral
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita da Indústria de Transformação
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita da Indústria de Construção
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Outras Receitas Industriais

1.401.447,4 1.401.447,4 0,0 941.515,7 459.931,70,0 67,2   RECEITA DE SERVIÇOS
147.103.956,7 147.103.956,7 19.858.025,6 106.721.224,0 40.382.732,713,5 72,5   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
138.142.506,7 138.142.506,7 19.858.025,6 106.721.224,0 31.421.282,714,4 77,3      Transferências Intergovernamentais

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências de Instituições Privadas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências do Exterior
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências de Pessoas

8.961.450,0 8.961.450,0 0,0 0,0 8.961.450,00,0 0,0      Transferências de Convênios
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências para o Combate à Fome

8.954.625,0 8.954.625,0 1.728.608,8 9.913.421,5 -958.796,519,3 110,7   OUTRAS RECEITAS CORRENTES
3.876.181,1 3.876.181,1 787.059,4 2.651.198,8 1.224.982,320,3 68,4      Multas e Juros de Mora

90.306,3 90.306,3 11.737,8 54.528,5 35.777,813,0 60,4      Indenizações e Restituições
4.608.896,5 4.608.896,5 752.082,7 5.408.849,8 -799.953,316,3 117,4      Receita da Dívida Ativa

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receitas Decorrentes Aportes Periód.p/Amortiz.Déf.Atuarial RPPS
379.241,1 379.241,1 177.728,9 1.798.844,4 -1.419.603,346,9 474,3      Receitas Correntes Diversas

0,0 0,0 145.296,4 1.783.274,2 -1.783.274,20,0 0,0RECEITAS DE CAPITAL
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   OPERAÇÕES DE CRÉDITO
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito Internas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito Externas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   ALIENAÇÃO DE BENS
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Alienação de Bens Móveis
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Alienação de Bens Imóveis
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
0,0 0,0 145.296,4 1.783.274,2 -1.783.274,20,0 0,0   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências Intergovernamentais
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências de Instituições Privadas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências do Exterior
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências de Pessoas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferência de Outras Instituições Públicas
0,0 0,0 145.296,4 1.783.274,2 -1.783.274,20,0 0,0      Transferências de Convênio
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências para o Combate à Fome
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Integralização do Capital Social
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Rec. Dív. Ativa Proveniente de Amort. de Emprést. e Financ.
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Outras Receitas

8.680.725,7 8.680.725,7 328.125,3 6.435.413,8 2.245.311,93,8 74,1RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
229.769.232,1 229.769.232,1 32.737.434,1 191.014.673,2 38.754.558,914,2 83,1SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANC. (IV)
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito Internas
0,0 0,0 0,0 - 0,00,0 0,0         Mobiliária para Refinanciamento da Dívida
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Contratual para Refinanciamento da Dívida
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito Externas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Mobiliária para Refinanciamento da Dívida
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Contratual para Refinanciamento da Dívida

229.769.232,1 229.769.232,1 32.737.434,1 191.014.673,2 38.754.558,914,2 83,1SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V = (III+IV)
0,0DÉFICIT 

229.769.232,1 229.769.232,1 32.737.434,1 191.014.673,2 38.754.558,914,2 83,1TOTAL (VII) = (V+VI)
0,0SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (p/ Créditos adicionais)
0,0   Superavit Financeiro
0,0   Reabertura de Créditos Adicionais

Continua (1/3)
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VICE-PREFEITO :  CARLOS HENRIQUES PINTO 
                               (PREFEITO EM EXERCICIO) 

 
SECRETARIO DE GOVERNO E FAZENDA:  KLEBER FERREIRA DE SOUZA 

 
CONTROLADOR GERAL:  JEFERSON TEIXEIRA TERRA 

 
COORDENADORA DE CONTABILIDADE:  ANNELISE QUINTANILHA BOAMORTE 

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 5º Bimestre / 2017
RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, Inciso II, alínea "c") R$1,00

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
  DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até 10/2017

(a) (b) (d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até 10/2017

    SALDO
      INICIAL

   DOTAÇÃO     SALDO

(c) = (a-b)(b/total b)
%

(d/total d)
%

229.689.232,0 237.051.442,9 10.472.242,6 189.249.730,5 47.801.712,4 32.513.069,3 153.898.082,8 83.153.360,1DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 99,9 99,9 0,0

2,7

Legislativa 6.807.678,5 7.370.668,5 1.132.216,0 5.207.342,3 1.057.894,3 4.880.123,62.163.326,2 2.490.544,92,7 3,2
Ação Legislativa 6.807.678,5 5.207.342,3 4.880.123,67.370.668,5 2.490.544,91.132.216,0 1.057.894,32,7 3,22.163.326,2

Administração 31.514.842,8 25.507.880,8 -3.905.282,0 23.671.510,0 3.452.765,6 19.511.102,11.836.370,8 5.996.778,712,5 12,7
Planejamento e Orçamento 145.000,0 0,0 0,00,0 0,00,0 0,00,0 0,00,0

Administração Geral 27.015.334,9 19.654.197,6 16.119.047,621.291.361,0 5.172.313,4-3.915.267,0 2.608.650,510,4 10,51.637.163,5

Controle Interno 647.900,0 598.967,5 489.922,1624.090,0 134.168,09.985,0 102.728,60,3 0,325.122,5

Formação de Recursos Humanos 2.937.410,0 2.911.910,0 2.612.585,52.937.410,0 324.824,50,0 696.817,41,5 1,725.500,0

Administração de Receitas 200.000,0 70.000,0 57.200,570.000,0 12.799,50,0 0,00,0 0,00,0

Comunicação Social 400.000,0 286.826,7 135.788,0400.411,5 264.623,50,0 38.432,00,2 0,1113.584,8

Assistência à Criança e ao Adolescente 169.197,8 149.608,3 96.558,4184.608,3 88.049,90,0 6.137,00,1 0,135.000,0

Segurança Pública 12.532.519,0 21.197.276,4 184.836,5 20.180.897,4 3.425.162,2 18.751.102,11.016.378,9 2.446.174,210,7 12,2
Administração Geral 11.342.026,0 20.141.747,4 18.740.102,120.202.921,4 1.462.819,2184.836,5 3.414.162,210,6 12,261.173,9

Normatização e Fiscalização 53.928,0 0,0 0,00,0 0,00,0 0,00,0 0,00,0

Formação de Recursos Humanos 24.610,0 0,0 0,00,0 0,00,0 0,00,0 0,00,0

Defesa Civil 143.915,0 39.150,0 11.000,039.155,0 28.155,00,0 11.000,00,0 0,05,0

Informação e Inteligência 968.040,0 0,0 0,0955.200,0 955.200,00,0 0,00,0 0,0955.200,0

Assistência Social 4.872.818,9 5.801.127,4 64.418,7 2.016.533,4 177.966,9 1.404.307,33.784.594,1 4.396.820,11,1 0,9
Administração Geral 153.422,1 117.395,1 117.395,1153.422,1 36.026,90,0 25,60,1 0,136.026,9

Assistência ao Idoso 686.500,0 0,0 0,0686.500,0 686.500,00,0 0,00,0 0,0686.500,0

Assistência ao Portador de Deficiência 56.525,8 0,0 0,056.525,8 56.525,80,0 0,00,0 0,056.525,8

Assistência à Criança e ao Adolescente 485.603,7 6.000,0 9.585,6390.943,2 381.357,61.000,0 5.019,00,0 0,0384.943,2

Assistência Comunitária 3.290.767,4 1.893.138,3 1.277.326,64.313.736,4 3.036.409,963.418,7 172.922,31,0 0,82.420.598,2

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 200.000,0 0,0 0,0200.000,0 200.000,00,0 0,00,0 0,0200.000,0

Previdência Social 8.772.000,0 8.772.000,0 1.077.734,2 4.355.070,6 882.749,6 4.114.320,34.416.929,4 4.657.679,72,3 2,7
Administração Geral 3.222.000,0 823.715,5 782.512,73.222.000,0 2.439.487,3145.131,2 149.694,10,4 0,52.398.284,5

Previdência do Regime Estatutário 5.550.000,0 3.531.355,1 3.331.807,65.550.000,0 2.218.192,4932.603,0 733.055,51,9 2,22.018.644,9

Saúde 63.946.273,0 65.845.760,7 1.812.579,7 53.274.982,0 11.323.456,6 46.594.708,312.570.778,7 19.251.052,428,1 30,3
Administração Geral 16.099.387,7 19.764.520,3 18.791.425,620.159.537,3 1.368.111,74.082.600,1 5.234.398,710,4 12,2395.017,0

Atenção Básica 10.997.383,3 6.434.836,5 5.157.526,012.069.316,8 6.911.790,8-736.247,4 777.458,33,4 3,35.634.480,4

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 35.041.782,0 26.430.376,0 22.234.746,731.773.109,0 9.538.362,3-1.548.773,1 5.020.894,014,0 14,45.342.733,0

Suporte Profilático e Terapêutico 1.122.130,0 520.096,7 354.976,21.276.957,5 921.981,30,0 290.705,70,3 0,2756.860,9

Vigilância Sanitária 685.590,0 125.152,6 56.033,8566.840,0 510.806,215.000,0 0,00,1 0,0441.687,4

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 5º Bimestre / 2017
RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, Inciso II, alínea "c") R$1,00

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
  DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até 10/2017

(a) (b) (d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até 10/2017

    SALDO
      INICIAL

   DOTAÇÃO     SALDO

(c) = (a-b)(b/total b)
%

(d/total d)
%

29,6

Educação 54.144.861,7 60.448.284,0 6.697.724,0 56.050.681,8 8.381.209,3 39.995.105,44.397.602,2 20.453.178,629,6 26,0
Administração Geral 4.123.648,2 4.022.295,0 3.489.044,74.287.827,1 798.782,4209.650,8 215.723,32,1 2,3265.532,1

Ensino Fundamental 35.035.340,8 39.076.648,2 27.792.195,541.914.278,8 14.122.083,47.150.326,0 6.002.571,820,6 18,02.837.630,7

Ensino Médio 1.722.900,0 2.781.679,5 2.496.854,12.874.042,4 377.188,31.155.288,8 1.027.371,21,5 1,692.362,8

Ensino Profissional 21.000,0 0,0 0,05.000,0 5.000,00,0 0,00,0 0,05.000,0

Educação Infantil 12.911.740,0 10.102.159,1 6.154.711,211.263.053,0 5.108.341,8-1.818.441,6 1.129.043,15,3 4,01.160.893,9

Educação de Jovens e Adultos 179.232,7 0,0 0,022.082,7 22.082,70,0 0,00,0 0,022.082,7

Educação Especial 151.000,0 67.900,0 62.300,082.000,0 19.700,0900,0 6.500,00,0 0,014.100,0

Cultura 3.182.388,8 2.289.972,5 -50.454,8 1.198.672,6 166.033,3 872.198,41.091.299,9 1.417.774,10,6 0,6
Patr. Hist., Artístico e Arqueológico 283.000,0 18.750,0 85.542,860.000,0 -25.542,818.750,0 85.542,80,0 0,141.250,0

Difusão Cultural 2.899.388,8 1.179.922,6 786.655,62.229.972,5 1.443.317,0-69.204,8 80.490,50,6 0,51.050.049,9

Direitos da Cidadania 15.000,0 67.052,0 0,0 0,0 0,0 0,067.052,0 67.052,00,0 0,0
Administração Geral 8.000,0 0,0 0,059.052,0 59.052,00,0 0,00,0 0,059.052,0

Direitos Indiv., Coletivos e Difusos 7.000,0 0,0 0,08.000,0 8.000,00,0 0,00,0 0,08.000,0

Urbanismo 24.671.743,5 25.201.187,3 4.453.631,7 17.187.673,6 2.837.038,5 13.980.640,78.013.513,7 11.220.546,69,1 9,1
Administração Geral 1.114.932,0 844.830,4 659.126,5866.408,5 207.282,00,0 208.470,30,4 0,421.578,0

Infra-estrutura Urbana 9.663.865,0 3.021.091,9 1.956.680,79.927.201,7 7.970.521,01.248.630,8 686.649,71,6 1,36.906.109,8

Serviços Urbanos 13.892.946,5 13.321.751,3 11.364.833,514.407.577,1 3.042.743,63.205.001,0 1.941.918,57,0 7,41.085.825,8

Habitação 1.457.445,6 1.226.694,2 -204.902,8 1.215.783,3 385.996,8 1.151.253,310.910,9 75.440,90,6 0,7
Administração Geral 1.457.445,6 1.215.783,3 1.151.253,31.226.694,2 75.440,9-204.902,8 385.996,80,6 0,710.910,9

Gestão Ambiental 2.979.233,3 1.409.511,1 -1.373.513,0 232.835,6 18.410,0 29.008,61.176.675,5 1.380.502,50,1 0,0
Administração Geral 1.612.080,1 226.237,0 22.410,0288.567,1 266.157,1-1.373.513,0 18.410,00,1 0,062.330,1

Preservação e Conservação Ambiental 1.067.153,1 6.598,6 6.598,6820.944,0 814.345,30,0 0,00,0 0,0814.345,3

Recuperação de Áreas Degradadas 300.000,0 0,0 0,0300.000,0 300.000,00,0 0,00,0 0,0300.000,0

Comércio e Serviços 2.458.100,0 1.684.395,7 244.582,6 1.303.555,4 212.231,1 714.897,7380.840,4 969.498,10,7 0,5
Administração Geral 1.366.000,0 1.006.310,9 710.519,41.124.917,5 414.398,122.200,0 212.231,10,5 0,5118.606,5

Promoção Comercial 105.000,0 0,0 0,0105.000,0 105.000,00,0 0,00,0 0,0105.000,0

Turismo 987.100,0 297.244,5 4.378,3454.478,3 450.100,0222.382,6 0,00,2 0,0157.233,8

Transporte 2.247.836,0 1.361.988,6 212.680,4 1.239.510,1 181.655,1 640.117,8122.478,5 721.870,80,7 0,4
Infra-estrutura Urbana 2.247.836,0 1.239.510,1 640.117,81.361.988,6 721.870,8212.680,4 181.655,10,7 0,4122.478,5

Desporto e Lazer 1.562.691,1 958.811,7 125.491,5 736.961,6 10.000,0 231.329,9221.850,1 727.481,70,4 0,2
Administração Geral 511.341,1 442.341,1 69.740,9452.841,1 383.100,20,0 0,00,2 0,010.500,0

Desporto de Rendimento 270.000,0 63.500,0 0,076.500,0 76.500,056.000,0 0,00,0 0,013.000,0

Desporto Comunitário 538.350,0 82.316,0 48.626,0175.970,6 127.344,633.690,0 10.000,00,0 0,093.654,6

Lazer 243.000,0 148.804,5 112.963,0253.500,0 140.537,035.801,5 0,00,1 0,1104.695,5

Encargos especiais 2.933.800,0 3.259.200,0 500,0 1.377.720,8 500,0 1.027.867,31.881.479,2 2.231.332,70,7 0,7
Outros Encars Especiais 2.933.800,0 1.377.720,8 1.027.867,33.259.200,0 2.231.332,7500,0 500,00,7 0,71.881.479,2

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 5º Bimestre / 2017
RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, Inciso II, alínea "c") R$1,00

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
  DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até 10/2017

(a) (b) (d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até 10/2017

    SALDO
      INICIAL

   DOTAÇÃO     SALDO

(c) = (a-b)(b/total b)
%

(d/total d)
%

0,0

Reserva Orçamentária do RPPS 4.590.000,0 4.590.000,0 0,0 0,0 0,0 0,04.590.000,0 4.590.000,00,0 0,0
Reserva de Contingência 4.590.000,0 0,0 0,04.590.000,0 4.590.000,00,0 0,00,0 0,04.590.000,0

Reserva de Contingência 1.000.000,0 59.632,1 0,0 0,0 0,0 0,059.632,1 59.632,10,0 0,0
Reserva de Contingência 1.000.000,0 0,0 0,059.632,1 59.632,10,0 0,00,0 0,059.632,1

TOTAL (III) = (I + II)
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

Legislativa 80.000,0 90.000,0 75.418,4 128.721,3 75.418,4 128.721,3-38.721,3 -38.721,30,1 0,1
Ação Legislativa 80.000,0 128.721,3 128.721,390.000,0 -38.721,375.418,4 75.418,40,1 0,1-38.721,3

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

80.000,0 90.000,0 75.418,4 128.721,3 -38.721,3 75.418,4 128.721,3 -38.721,3

229.769.232,0 237.141.442,9 10.547.661,1 189.378.451,8 47.762.991,1 32.588.487,8 154.026.804,1 83.114.638,8

80.000,0 90.000,0 75.418,4 128.721,3 -38.721,3 75.418,4 128.721,3 -38.721,3

0,1 0,1

100,00 100,00

0,10,1

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
  DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até 10/2017
(a) (b) (d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até 10/2017

    SALDO
      INICIAL

   DOTAÇÃO     SALDO

(c) = (a-b)(b/total b)
%

(d/total d)
%

SIGFIS - Versão 2017 Data de Emissão: 30/11/2017   13:19h Anexo II do RREO

VICE-PREFEITO :  CARLOS HENRIQUES PINTO 
                               (PREFEITO EM EXERCICIO) 

 
SECRETARIO DE GOVERNO E FAZENDA:  KLEBER FERREIRA DE SOUZA 

 
CONTROLADOR GERAL:  JEFERSON TEIXEIRA TERRA 

 
COORDENADORA DE CONTABILIDADE:  ANNELISE QUINTANILHA BOAMORTE 

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS
%

(b/a)
Até 10/2017

(c)
%

(c/a)

SALDO A
REALIZAR

(a-c)
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

8.680.725,7 8.680.725,7 328.125,3 6.435.413,8 2.245.311,93,8 74,1   RECEITAS CORRENTES

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      RECEITA TRIBUTÁRIA

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Impostos

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Taxas

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Contribuição de Melhoria

5.693.274,2 5.693.274,2 328.125,3 5.688.244,8 5.029,45,8 99,9      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      RECEITA PATRIMONIAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      RECEITA INDUSTRIAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      RECEITA DE SERVIÇOS

2.987.451,5 2.987.451,5 0,0 747.169,0 2.240.282,50,0 25,0      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITAS DE CAPITAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      ALIENAÇÃO DE BENS

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

8.680.725,7 8.680.725,7 328.125,3 6.435.413,8 2.245.311,93,8 74,1      TOTAL

Continua (2/3)

VICE-PREFEITO :  CARLOS HENRIQUES PINTO 
                               (PREFEITO EM EXERCICIO) 

 
SECRETARIO DE GOVERNO E FAZENDA:  KLEBER FERREIRA DE SOUZA 

 
CONTROLADOR GERAL:  JEFERSON TEIXEIRA TERRA 

 
COORDENADORA DE CONTABILIDADE:  ANNELISE QUINTANILHA BOAMORTE 

B.O. Boletim Oficial
do Município de Armação dos Búzios 13Ano XII - Nº 853 - Armação dos Búzios,

24 a 30 de novembro de 2017

M
U

N
IC

ÍP
IO

 D
E

 A
R

M
A

C
A

O
 D

E
 B

U
ZIO

S
R

E
LA

TÓ
R

IO
 R

E
S

U
M

ID
O

 D
A

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 O
R

Ç
A

M
E

N
TÁ

R
IA

D
EM

O
N

STR
A

TIVO
 D

A
 R

EC
EITA

 C
O

R
R

EN
TE LÍQ

U
ID

A
O

R
Ç

A
M

E
N

TO
S

 FIS
C

A
L E

 D
A

 S
E

G
U

R
ID

A
D

E
 S

O
C

IA
L

P
E

R
ÍO

D
O

 D
E

 R
E

FE
R

Ê
N

C
IA

 : 5º B
im

estre / 2017
LR

F, art 53, inciso I - A
nexo 3

R
$1,00

E
S

P
E

C
IFIC

A
Ç

Ã
O

E
V

O
LU

Ç
Ã

O
 D

A
 R

E
C

E
ITA

 R
E

A
LIZA

D
A

 N
O

S
 Ú

LTIM
O

S
 12 M

E
S

E
S

N
O

V
/2016

D
E

Z/2016
JA

N
/2017

FE
V

/2017
JU

N
/2017

M
A

I/2017
A

B
R

/2017
M

A
R

/2017
O

U
T/2017

U
LT - 12 M

.
S

E
T/2017

A
G

O
/2017

JU
L/2017

A
TU

A
LIZA

D
A

TO
TA

L
P

R
E

V
IS

Ã
O

231.939.097,5
R

EC
EITA

S C
O

R
R

EN
TES (I)

229.540.104,8
16.336.473,4

21.306.920,5
19.268.444,9

31.907.083,3
20.028.065,4

17.999.029,8
17.098.800,8

15.816.018,5
16.669.642,1

17.215.867,7
17.235.319,9

18.658.438,5

49.012.058,3
   R

E
C

E
ITA

S
 TR

IB
U

TÁ
R

IA
S

55.444.412,5
2.141.343,4

3.766.798,7
4.658.140,7

13.435.330,5
4.827.681,3

4.355.208,6
3.448.789,6

3.302.420,6
4.338.809,9

3.717.697,5
3.637.907,5

3.814.284,2

9.605.237,0
      Im

posto s/ a P
rop. P

redial/Territorial U
rbana (IP

TU
)

22.540.778,3
371.122,6

1.099.117,8
2.718.052,6

9.123.434,9
1.850.456,7

1.209.194,3
1.242.116,2

1.104.917,6
705.006,1

1.011.619,6
1.071.838,8

1.033.901,1

24.233.704,1
      Im

postos s/ S
erviços de Q

ualquer N
atureza (IS

S
)

14.977.178,0
985.872,0

1.244.523,5
1.299.461,8

2.004.591,9
1.675.223,6

1.742.214,9
1.180.996,3

1.170.461,2
1.138.410,1

812.337,5
866.435,6

856.649,6

6.520.273,4
      Im

postos s/ Transm
issão de B

ens Im
óveis

10.152.803,7
608.786,6

889.451,7
261.581,0

574.802,8
533.044,2

729.958,0
543.847,7

734.730,6
1.519.050,5

1.227.213,1
1.145.252,2

1.385.085,3

386.678,9
      Im

posto sobre a R
enda e P

roventos de Q
ualquer N

aturez
2.699.220,4

59.004,6
415.132,4

28.602,1
284.375,3

231.586,3
297.962,9

239.293,6
206.359,5

214.493,4
280.256,2

220.575,7
221.578,4

0,0
      Im

posto sobre a P
rop. Territorial R

ural (C
F. art 153, §4º, 

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0

8.266.164,9
      O

utras R
eceitas Tributárias

5.074.432,1
116.557,6

118.573,3
350.443,2

1.448.125,6
537.370,5

375.878,5
242.535,8

85.951,7
761.849,8

386.271,1
333.805,2

317.069,8

5.701.620,3
   R

E
C

E
ITA

 D
E

 C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

E
S

11.236.024,9
1.225.243,7

1.386.502,6
441.513,6

1.255.203,4
1.228.086,8

800.859,0
829.442,4

796.901,0
820.494,3

821.374,5
813.341,0

817.062,6

8.914.798,7
   R

E
C

E
ITA

 P
A

TR
IM

O
N

IA
L

8.096.275,3
333.265,9

703.734,3
618.069,4

1.672.432,7
724.887,9

403.032,8
348.772,5

332.081,0
308.664,5

670.337,3
635.909,4

1.345.087,6

0,0
   R

E
C

E
ITA

 A
G

R
O

P
E

C
U

Á
R

IA
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
   R

E
C

E
ITA

 IN
D

U
S

TR
IA

L
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

1.401.447,4
   R

E
C

E
ITA

 D
E

 S
E

R
V

IÇ
O

S
992.616,5

0,0
51.100,7

80.664,6
339.285,1

160.878,2
360.687,9

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

157.954.548,0
   TR

A
N

S
FE

R
Ê

N
C

IA
S

 C
O

R
R

E
N

TE
S

141.275.138,2
11.328.348,0

14.124.840,3
12.365.413,4

14.409.597,4
12.081.583,0

11.071.031,1
11.434.605,9

10.305.962,4
10.251.519,2

11.228.003,9
10.915.693,7

11.758.539,9

17.157.589,7
      C

ota-P
arte do FP

M
 A

JU
S

TA
D

O
 P

E
LA

 LC
 91/97 (100%

)
20.926.665,8

2.231.536,5
3.488.433,4

1.489.438,8
2.307.018,0

1.196.368,9
1.441.421,2

1.635.043,5
1.507.045,4

1.256.115,1
1.108.383,7

1.320.033,7
1.945.827,6

88.962,1
      (LC

 nº 87/96)  IC
M

S
 D

esoneração (100%
)

109.984,2
8.649,1

8.649,1
9.268,6

9.268,6
9.268,6

9.268,6
9.268,6

9.268,6
9.268,6

9.268,6
9.268,6

9.268,6

22.831,0
      C

ota-P
arte do ITR

28.675,9
4.546,6

4.645,3
4.717,1

1.100,4
1.108,5

1.165,4
1.121,5

1.126,4
5.691,1

1.180,9
1.142,1

1.130,6

29.280.136,4
      C

ota-P
arte do IC

M
S

 (100%
)

31.037.146,5
2.318.945,4

2.584.229,6
2.825.371,4

2.514.334,4
2.585.764,1

2.722.726,3
2.544.066,6

2.546.548,5
2.586.454,2

2.717.781,4
2.594.566,7

2.496.357,9

7.020.247,3
      C

ota-P
arte do IP

V
A

4.867.098,5
108.638,7

78.794,4
1.117.681,6

1.235.013,1
833.390,9

462.036,8
232.000,9

189.702,6
127.750,3

158.267,9
169.808,8

154.012,5

683.190,0
      C

ota-P
arte do IP

I - E
xportação (100%

)
679.260,4

66.133,8
71.772,3

51.060,9
50.229,7

50.038,3
53.276,7

49.988,4
50.420,2

71.037,2
56.288,3

52.698,6
56.316,0

25.010.522,5
      Transferências do FU

N
D

E
B

24.487.705,8
2.004.028,5

2.006.967,8
2.532.671,1

2.074.873,9
2.280.045,3

1.928.901,1
2.204.418,8

1.889.986,7
1.862.620,2

1.945.540,5
1.924.437,8

1.833.214,1

78.691.069,0
      O

utras Transferências C
orrentes

59.138.601,1
4.585.869,4

5.881.348,4
4.335.203,9

6.217.759,3
5.125.598,4

4.452.235,0
4.758.697,6

4.111.864,0
4.332.582,5

5.231.292,6
4.843.737,4

5.262.412,6

8.954.624,8
   O

U
TR

A
S

 R
E

C
E

ITA
S

 C
O

R
R

E
N

TE
S

12.495.637,4
1.308.272,4

1.273.943,9
1.104.643,2

795.234,2
1.004.948,2

1.008.210,4
1.037.190,4

1.078.653,5
950.154,2

778.454,5
1.232.468,3

923.464,2

16.544.865,5
D

ED
U

Ç
Õ

ES (II)
18.519.819,9

1.895.521,2
2.042.603,3

1.102.301,5
2.094.877,3

1.885.306,2
1.417.609,2

1.428.981,9
1.354.316,6

1.330.039,5
1.328.156,4

1.346.784,3
1.293.322,5

5.693.274,2
   C

ontrib. p/ o P
lano de S

eg. S
oc. S

erv.
7.382.189,4

947.831,1
953.388,9

2.793,8
949.150,3

950.118,2
479.630,2

534.683,9
493.494,2

518.776,2
517.922,2

517.280,6
517.119,8

5.693.274,2
      S

ervidor
7.382.189,4

947.831,1
953.388,9

2.793,8
949.150,3

950.118,2
479.630,2

534.683,9
493.494,2

518.776,2
517.922,2

517.280,6
517.119,8

1.000,0
   C

om
pensação Financ. entre R

eg. P
revid.

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0

10.850.591,3
   D

edução de R
eceita p/ Form

ação do FU
N

D
E

B
11.137.630,5

947.690,1
1.089.214,4

1.099.507,7
1.145.727,0

935.188,0
937.979,0

894.298,0
860.822,4

811.263,3
810.234,2

829.503,7
776.202,7

215.394.232,0
R

EC
EITA

 C
O

R
R

EN
TE LÍQ

U
ID

A
 (III)

211.020.284,9
14.440.952,2

19.264.317,2
18.166.143,4

29.812.206,0
18.142.759,2

16.581.420,6
15.669.818,9

14.461.701,9
15.339.602,6

15.887.711,3
15.888.535,6

17.365.116,0

211.020.285,24
R

C
L dos últim

os 12 m
eses                    R

$
N

ota  :
R

eceita C
orrente Líquida em

 reais e sem
 arredondam

ento :

D
ata de E

m
issão: 30/11/2017   13:19h

S
IG

FIS
 - V

ersão 2017
A

nexo 3 do R
R

E
O

VICE-PREFEITO :  CARLOS HENRIQUES PINTO 
                               (PREFEITO EM EXERCICIO) 

 
SECRETARIO DE GOVERNO E FAZENDA:  KLEBER FERREIRA DE SOUZA 

 
CONTROLADOR GERAL:  JEFERSON TEIXEIRA TERRA 

 
COORDENADORA DE CONTABILIDADE:  ANNELISE QUINTANILHA BOAMORTE 

3.297.649,3   DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( 4.114.320,314.382.000,014.382.000,0 4.355.070,6 3.337.534,6

730.392,2   ADMINISTRAÇÃO 812.512,74.282.000,04.262.000,0 853.715,5 770.277,5

730.392,2      Despesas Correntes 718.513,93.410.000,03.390.000,0 759.716,7 770.277,5

0,0      Despesas de Capital 93.998,8872.000,0872.000,0 93.998,8 0,0

2.567.257,1   PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.301.807,610.100.000,010.120.000,0 3.501.355,1 2.567.257,1

2.567.257,1      Pessoal Civil 3.301.807,65.510.000,05.530.000,0 3.501.355,1 2.567.257,1

1.032.314,5         Aposentadorias 337.728,5660.000,0680.000,0 337.728,5 1.032.314,5

274.092,9         Pensões 1.526.450,41.950.000,01.950.000,0 1.526.450,4 274.092,9

1.260.849,7         Outros Beneficios Previdenciários 1.437.628,72.900.000,02.900.000,0 1.637.176,2 1.260.849,7

0,0      Outras Despesas Previdenciárias 0,04.590.000,04.590.000,0 0,0 0,0

0,0         Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00,00,0 0,0 0,0

0,0         Demais despesas Previdenciárias 0,04.590.000,04.590.000,0 0,0 0,0

0,0DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 0,00,00,0 0,0 0,0

3.297.649,3TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI)=(IV+V) 4.114.320,314.382.000,014.382.000,0 4.355.070,6 3.337.534,6

6.536.528,5RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - RPPS (VII) = (III-VI) 13.440.509,20,00,0 -- --

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

5º Bim/2017 5º Bim/2016ATUALIZADA

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

BENS E DIREITOS DO RPPS
Out/2017 Dez/2016

Caixa 0,00,0
Bancos Conta Movimento 1.205,57.055,6
Investimentos 44.893.229,457.637.872,4

PERÍODO DE REFERÊNCIA

Outros Bens e Direitos 0,0 0,0

TOTAL DE BENS E DIREITOS DO RPPS 57.644.928,0 44.894.434,9

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre Até 5º Bim/2017 Até 5º Bim/2016ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
PREVIDÊNCIA SOCIAL

0,0TOTAL DE APORTES PARA O RPPS 722.695,90,02.986.451,52.986.451,5

0,0   Plano Financeiro 0,00,00,00,0

0,0      Recursos para Cobertura da Insuficiência Financeira 0,00,00,00,0

0,0      Recursos para Formação de Reservas 0,00,00,00,0

0,0      Outros aportes para o RPPS 0,00,00,00,0

0,0   Plano Previdenciário 722.695,90,02.986.451,52.986.451,5

0,0      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00,00,00,0

0,0      Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 722.695,90,02.986.451,52.986.451,5

0,0      Outros aportes para o RPPS 0,00,00,00,0

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR 0,0

5º Bim/2016

DESPESAS EMPENHADAS

5º Bim/2017
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MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 5º Bimestre / 2017

LRF, art 53, inciso II - Anexo 4 R$1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

Até 5º Bim/2017 Até 5º Bim/2016ATUALIZADA
PREVISÃOPREVISÃO

INICIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

9.759.729,8RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 11.119.415,65.701.274,25.701.274,2

9.759.729,8RECEITAS CORRENTES 11.119.415,65.701.274,25.701.274,2

4.782.926,4   Receita de Contribuições do Segurados 5.480.969,45.693.274,25.693.274,2

4.782.926,4      Pessoal Civil 5.480.969,45.693.274,25.693.274,2

4.781.335,6         Contribuição do Servidor Ativo Civil 5.480.969,45.693.274,25.693.274,2

1.590,8         Contribuição do Servidor Inativo Civil 0,00,00,0

0,0         Contribuição de Pensionista Civil 0,00,00,0

13.855,8   Outras Receitas de Contribuições 163.457,41.000,01.000,0

4.962.573,0   Receita Patrimonial 5.470.576,12.000,02.000,0

0,0      Receitas Imobiliárias 0,00,00,0

4.962.573,0      Receitas de Valores Mobiliários 5.470.576,12.000,02.000,0

0,0      Outras Receitas Patrimoniais 0,00,00,0

0,0   Receita de Serviços 0,00,00,0

374,6   Outras Receitas Correntes 4.412,75.000,05.000,0

0,0      Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,01.000,01.000,0

374,6      Demais Receitas Correntes 4.412,74.000,04.000,0

0,0RECEITAS DE CAPITAL 0,00,00,0

0,0   Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00,00,0

0,0   Amortização de Empréstimos 0,00,00,0

0,0   Outras Receitas de Capital 0,00,00,0

74.448,0RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.435.413,98.680.725,78.680.725,7

9.834.177,8TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II) 17.554.829,514.382.000,014.382.000,0

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 5º Bimestre / 2017

LRF, art 53, inciso II - Anexo 4 R$1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

Até 5º Bim/2017 Até 5º Bim/2016ATUALIZADA
PREVISÃOPREVISÃO

INICIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

INTRA ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

74.448,06.435.413,9RECEITAS CORRENTES (VIII) 8.680.725,78.680.725,7

74.448,05.688.244,9   Receita de Contribuições 5.693.274,25.693.274,2

74.448,04.754.723,1      Patronal 5.693.274,25.693.274,2

74.448,04.754.723,1         Pessoal Civil 5.693.274,25.693.274,2

74.448,04.754.723,1            Contribuição Patronal do Servidor Ativo Civil 5.693.274,25.693.274,2

0,00,0            Contribuição Patronal do Servidor Inativo Civil 0,00,0

0,00,0            Contribuição Patronal de Pensionista Civil 0,00,0

0,00,0      Contribuição Previdenciária para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00,0

0,0933.521,8      Contribuição Previdenciária em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00,0

0,00,0   Receita Patrimonial 0,00,0

0,00,0   Receita de Serviços 0,00,0

0,0747.169,0   Outras Receitas Correntes 2.987.451,52.987.451,5

0,00,0RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00,0

0,00,0   Alienação de Bens 0,00,0

0,00,0   Amortização de Empréstimos 0,00,0

0,00,0   Outras Receitas de Capital 0,00,0

0,00,0(-)DEDUÇÕES DA RECEITA (X) 0,00,0

74.448,06.435.413,9TOTAL RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX-X) 8.680.725,78.680.725,7

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRA - ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOTAÇÃO DOTAÇÃO 
Até 5º Bim/2017 Até 5º Bim/2017 Até 5º Bim/2016

DESPESAS EMPENHADAS

Despesas de Capital
Despesas Correntes

ADMINISTRAÇÃO (XII)

0,0
0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

0,0 0,0 0,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

INTRA - ORÇAMENTÁRIAS RPPS INICIAL ATUALIZADA Até 5º Bim/2016

0,0
0,0
0,0

0,0

DESPESAS LIQUIDADAS
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MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 5º Bimestre / 2017
LRF, art 53, inciso III - Anexo 5 R$1,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/12/2016
(a) (b)

Em 31/Ago/2017 Em 31/Out/2017
(c)

0,0DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 25.074.757,724.629.548,4

67.598.941,1DEDUÇÕES (II) 63.718.937,570.438.302,8

70.413.733,5   Disponibilidade de Caixa Bruta 66.533.729,975.388.727,8

2.814.792,4   (-) Restos a Pagar Processados (exceto precatórios) 2.814.792,44.950.425,0

-67.598.941,1DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -38.644.179,8-45.808.754,4

0,0RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00,0

0,0PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 25.074.757,724.629.548,4

-67.598.941,1DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) -63.718.937,5-70.438.302,8

ValorDISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,0

REGIME PREVIDENCIÁRIO
SALDO

Em 31/Out/2017Em 31/Ago/2017ESPECIFICAÇÃO Em 31/12/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 478.815.921,6 470.001.260,7 470.001.260,7

   Passivo Atuarial 478.815.921,6 470.001.260,7 470.001.260,7

   Demais Dívidas 0,0 0,0 0,0

Deduções (VIII) 44.894.434,9 56.371.979,2 57.687.544,1

   Ativo Disponível 1.205,5 1.626,3 7.055,6

   Investimentos do RPPS 44.893.229,4 56.370.352,9 57.680.488,5

   Haveres Financeiros 0,0 0,0 0,0

   (-) Restos a Pagar Processados 0,0 0,0 0,0

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 433.921.486,7 413.629.281,5 412.313.716,6

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,0 0,0 0,0

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 433.921.486,7 413.629.281,5 412.313.716,6

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre
(c - b) (c - a)

Jan/2017 até Out/2017

-3.880.003,6 2.839.361,7VALOR 

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 5º Bimestre / 2017

R$1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

Jan a Out/2017 Jan a Out/2016ATUALIZADA
PREVISÃO

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

LRF, art 53, inciso III - Anexo 6

144.830.101,5RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 182.172.124,0220.854.433,4
37.449.969,7   Receitas Tributárias 49.536.270,449.012.058,3
15.640.788,0      Imposto s/ a Prop. Predial/Territorial Urbana (IPTU) 21.070.538,09.605.237,0
12.169.127,0      Impostos s/ Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 12.746.782,524.233.704,1
5.543.273,8      Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) 8.654.565,46.520.273,4
1.755.884,6      Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 2.225.083,4386.678,9
2.340.896,3      Outras Receitas Tributárias 4.839.301,18.266.164,9
7.474.774,3   Receita de Contribuição 14.312.523,411.394.894,5
4.871.230,2      Receita Previdenciária 11.332.671,611.387.548,4
2.603.544,1      Outras Receitas de Contribuições 2.979.851,87.346,1

-0,1   Receita Patrimonial Líquida 0,00,0
6.006.862,2      Receita Patrimonial 7.059.275,18.914.798,7
6.006.862,3   (-)Aplicações Financeiras 7.059.275,18.914.798,7

91.585.935,4   Transferências Correntes¹ 106.721.224,0147.103.956,7
10.888.455,1      Cota Parte FPM (80%) 12.401.256,313.726.071,8
19.053.857,2      Cota Parte ICMS (80%) 20.907.176,923.424.109,1

60.543,7      L.C. Nº 87/96 - ICMS Desoneração (80%) 72.295,071.169,7
0,0      Convênios 0,08.961.450,0

61.583.079,4      Outras Transferências Correntes 73.340.495,8100.921.156,1
8.319.422,2   Demais Receitas Correntes 11.602.106,213.343.523,9
4.714.242,0      Dívida Ativa 5.408.849,84.608.896,5
3.605.180,2      Diversas Receitas Correntes 6.193.256,48.734.627,4

574.150,2RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.783.274,20,0
0,0   Operações de Crédito (III) 0,00,0
0,0   Amortização de Empréstimos (IV) 0,00,0
0,0   Alienação de Ativos (V) 0,00,0

574.150,2   Transferências de Capital 1.783.274,20,0
476.650,2         Convênios 1.783.274,20,0

97.500,0         Outras Transferências de Capital 0,00,0
0,0   Outras Receitas de Capital 0,00,0

574.150,2RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II-III-IV-V) 1.783.274,20,0
145.404.251,7RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 183.955.398,2220.854.433,4

125.399.084,9DESPESAS CORRENTES (VIII) 152.087.005,8185.786.590,0208.187.389,4 160.667.148,8

81.075.184,0   Pessoal e Encargos Sociais 98.100.725,1117.357.574,2121.791.561,3 105.523.010,2

29.049,7   Juros e Encargos da Dívida (IX) 0,00,0112.800,0 70.799,5

44.294.851,2   Outras Despesas Correntes 53.986.280,768.429.015,986.283.028,0 55.073.339,0

125.370.035,2DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 152.087.005,8185.786.590,0208.074.589,4 160.596.349,3

5.258.240,9DESPESAS DE CAPITAL (XI) 1.939.798,23.591.861,824.304.421,5 12.216.045,6

4.013.991,2   Investimentos 913.930,92.216.141,022.303.421,5 10.936.646,9

0,0   Inversões Financeiras 0,00,00,0 0,0

0,0      Concessão de Empréstimos (XII) 0,00,00,0 0,0

0,0      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00,00,0 0,0

0,0      Demais Inversões Financeiras 0,00,00,0 0,0

1.244.249,7   Amortização da Dívida (XIV) 1.025.867,31.375.720,82.001.000,0 1.279.398,7

4.013.991,2DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV)=(XI-XII-XIII-XIV) 913.930,92.216.141,022.303.421,5 10.936.646,9

0,0RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,00,04.649.632,1 0,0

0,0RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS (XVII) 0,00,00,0 0,0

129.384.026,4DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII) 153.000.936,7188.002.731,0235.027.643,0 171.532.996,2

16.020.225,3RESULTADO PRIMÁRIO (VII - XVIII) 30.954.461,5-4.047.332,8-14.173.209,6 -26.128.744,5

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,0 0,0

DESPESAS PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

Jan a Out/2017 Jan a Out/2016ATUALIZADA
DOTAÇÃO

Nota :

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE
META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,0

¹Para efeito deste Demonstrativo, o montante das Transferências Correntes corresponde, dentre outras receitas, ao total das Transferências
Intergovernamentais,  excluídas as Deduções da Receita Corrente para Formação do FUNDEB.

Jan a Out/2017 Jan a Out/2016

DESPESAS EMPENHADAS
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Exerc.

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Inscritos
Canc. Pagos Saldo Exerc. Canc. Pagos Saldo

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER  E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 5º Bimestre / 2017

2016
PODER/ÓRGÃO

2016
Ant.

Ant.

Inscritos

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS

NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRI

EXECUTIVO
PREFEITURA ARMACAO DE BUZIOS 639.245,2 3.514.130,3 0,0 1.984.302,1 2.169.073,4 8.844.024,3 0,0 2.740.683,1 20.517.184,414.413.843,2

FUNDO MUN SAÚDE ARMAÇÃO DE BÚZIOS 408.970,6 243.068,3 0,0 106.795,8 545.243,1 3.038.876,1 0,0 1.433.630,9 5.283.858,83.678.613,6

FUNDO MUN ASSIST SOCIAL ARMAÇÃO BÚ 59.931,3 44.827,6 0,0 35.748,9 69.010,0 593.343,8 0,0 408.425,2 320.004,9135.086,3

FUNDO MUN CRIAN ADOL ARMAÇÃO DOS B 0,0 8.785,8 0,0 8.785,8 0,0 21.141,2 0,0 7.711,4 14.554,11.124,3

FUNDO M MEIO AMBIENTE ARMAÇÃO DOS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 149.052,7 0,0 0,0 149.052,70,0

LEGISLATIVO
CAMARA ARMACAO DE BUZIOS 2.433,1 29.032,6 0,0 0,0 31.465,7 27.779,8 0,0 0,0 28.788,81.009,0

TOTAL (I) 1.110.580,2 3.839.844,6 0,0 2.135.632,6 2.814.792,2 12.674.217,9 0,0 4.590.450,6 26.313.443,718.229.676,4

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

LEGISLATIVO
0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0

TOTAL (II) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0

TOTAL (I + II) 1.110.580,2 3.839.844,6 0,0 2.135.632,6 2.814.792,2 12.674.217,9 0,0 4.590.450,6 26.313.443,718.229.676,4
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VICE-PREFEITO :  CARLOS HENRIQUES PINTO 
                               (PREFEITO EM EXERCICIO) 

 
SECRETARIO DE GOVERNO E FAZENDA:  KLEBER FERREIRA DE SOUZA 

 
CONTROLADOR GERAL:  JEFERSON TEIXEIRA TERRA 

 
COORDENADORA DE CONTABILIDADE:  ANNELISE QUINTANILHA BOAMORTE 

VICE-PREFEITO :  CARLOS HENRIQUES PINTO 
                               (PREFEITO EM EXERCICIO) 

 
SECRETARIO DE GOVERNO E FAZENDA:  KLEBER FERREIRA DE SOUZA 

 
CONTROLADOR GERAL:  JEFERSON TEIXEIRA TERRA 

 
COORDENADORA DE CONTABILIDADE:  ANNELISE QUINTANILHA BOAMORTE 

VICE-PREFEITO :  CARLOS HENRIQUES PINTO 
                               (PREFEITO EM EXERCICIO) 

 
SECRETARIO DE GOVERNO E FAZENDA:  KLEBER FERREIRA DE SOUZA 

 
CONTROLADOR GERAL:  JEFERSON TEIXEIRA TERRA 

 
COORDENADORA DE CONTABILIDADE:  ANNELISE QUINTANILHA BOAMORTE 

B.O. Boletim Oficial
do Município de Armação dos Búzios 15Ano XII - Nº 853 - Armação dos Búzios,

24 a 30 de novembro de 2017

VICE-PREFEITO :  CARLOS HENRIQUES PINTO 
                               (PREFEITO EM EXERCICIO) 

 
SECRETARIO DE GOVERNO E FAZENDA:  KLEBER FERREIRA DE SOUZA 

 
CONTROLADOR GERAL:  JEFERSON TEIXEIRA TERRA 

 
COORDENADORA DE CONTABILIDADE:  ANNELISE QUINTANILHA BOAMORTE 

VICE-PREFEITO :  CARLOS HENRIQUES PINTO 
                               (PREFEITO EM EXERCICIO) 

 
SECRETARIO DE GOVERNO E FAZENDA:  KLEBER FERREIRA DE SOUZA 

 
CONTROLADOR GERAL:  JEFERSON TEIXEIRA TERRA 

 
COORDENADORA DE CONTABILIDADE:  ANNELISE QUINTANILHA BOAMORTE 

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 5º Bimestre / 2017

LEI 9.394/96, art 72 - Anexo 8 R$1,00

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até 5º Bim/2017

(b/a)
%RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS DO ENSINO

(a) (b)
106,571-RECEITAS DE IMPOSTOS 49.520.817,846.466.946,046.466.946,0
183,72   1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 25.550.222,213.907.097,813.907.097,8
219,37      1.1.1-Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 21.070.538,09.605.237,09.605.237,0
104,13      1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 4.479.684,24.301.860,84.301.860,8
132,19   1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 8.765.628,46.631.310,76.631.310,7
132,73      1.2.1-Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 8.654.565,46.520.273,46.520.273,4
100,02      1.2.2-Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 111.063,0111.037,3111.037,3
50,82   1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 12.979.883,825.541.858,725.541.858,7
52,60      1.3.1-Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 12.746.782,524.233.704,124.233.704,1
17,82      1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 233.101,31.308.154,51.308.154,5

575,43   1.4-Receita Resultante do Imposto sobre Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 2.225.083,4386.678,9386.678,9
575,43      1.4.1-Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 2.225.083,4386.678,9386.678,9

0,00      1.4.2-Multas, Juros, de Mora e Outros Encargos do IRRF 0,00,00,0
0,00   1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF. art 153, §4º, III 0,00,00,0
0,00      1.5.1-ITR 0,00,00,0
0,00      1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR 0,00,00,0

86,032-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 46.673.856,754.252.956,454.252.956,4
88,63   2.1-Cota-Parte FPM 15.206.695,817.157.589,717.157.589,7
88,63      2.1.1-Parcela referente à CF art. 159, I, alinea b 15.206.695,817.157.589,717.157.589,7

0,00      2.1.2-Parcela referente à CF art. 159, I, alinea d 0,00,00,0
0,00      2.1.3-Parcela referente à CF art. 159, I, alínea e 0,00,00,0

89,25   2.2-Cota-Parte ICMS 26.133.971,429.280.136,429.280.136,4
104,19   2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 92.685,888.962,188.962,1
79,24   2.4-Cota-Parte IPI-Exportação 541.354,4683.190,0683.190,0
85,34   2.5-Cota-Parte ITR 19.484,022.831,022.831,0
66,66   2.6-Cota-Parte IPVA 4.679.665,37.020.247,37.020.247,3

0,00   2.7-Cota-Parte IOF-Ouro 0,00,00,0
95,513-TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2) 96.194.674,5100.719.902,4100.719.902,4

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até 5º Bim/2017 %
(b/a)

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 5º Bimestre / 2017

LEI 9.394/96, art 72 - Anexo 8 R$1,00

(b)
0,095.208,95.634.049,15.634.049,14-RECEITA DA APLIC. FINANC. DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

521,224.644.324,9891.041,9891.041,95-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

902,603.688.469,733.831,133.831,1   5.1-Transferências do Salário-Educação

0,000,00,00,0   5.2-Transferências Diretas - PDDE

87,63400.902,6457.481,6457.481,6   5.3-Transferências Diretas - PNAE

0,001.145,60,00,0   5.4-Transferências Diretas - PNATE

138,55553.807,0399.729,2399.729,2   5.5-Transferências Diretas - FNDE

0,000,00,00,0   5.6-Aplicações Financeiras Recursos do FNDE

065,89165.271,58.000,08.000,06-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

065,89165.271,58.000,08.000,0   6.1- Transferências de Convênios

0,000,00,00,0   6.2-Aplicação Financeira de Recursos de Convênios

0,000,00,00,07-RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,000,00,00,08-OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

73,704.814.805,36.533.091,06.533.091,09-TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 5º Bim/2017 (b/a)
%

(a)
83,879.100.725,710.850.591,310.850.591,310-RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

81,762.805.439,53.431.517,93.431.517,9   10.1-Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1)

89,255.226.794,55.856.027,35.856.027,3   10.2-Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

114,6020.390,817.792,417.792,4   10.3-ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

79,24108.270,9136.638,0136.638,0   10.4-Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

85,343.896,74.566,24.566,2   10.5-Cota-Parte ITR ou ITR arrecadado (20% de 1.5 + 2.5)

66,66935.933,31.404.049,51.404.049,5   10.6-Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

81,6720.528.805,025.135.300,525.135.300,511-RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

81,8720.476.709,425.010.522,525.010.522,5   11.1-Transferências de Recursos do FUNDEB

0,000,00,00,0   11.2-Complementação da União ao FUNDEB

41,7552.095,6124.778,1124.778,1   11.3-Receita de Aplicação Financeira dos Recursos FUNDEB

80,3411.375.983,714.159.931,214.159.931,212-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)
[SE RESULTADO LIQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12 > 0)] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até 5º Bim/2017

DESPESAS LIQUIDADAS
Até 5º Bim/2017

(f)=(g/d)
%

(e)(d)

[SE RESULTADO LIQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12 > 0)] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

67,9517.935.705,426.397.140,026.397.140,025.109.582,113-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉ 100,00
36,923.536.809,19.578.473,89.578.473,89.578.473,8   13.1-Com Educação Infantil 100,00
85,6114.398.896,316.818.666,216.818.666,215.531.108,3   13.2-Com Ensino Fundamental 100,00

-24,58741.327,4-3.015.704,5-3.015.704,525.718,414-OUTRAS DESPESAS 100,00
-24,37741.327,4-3.041.423,0-3.041.422,90,0   14.1-Com Educação Infantil 100,00

0,000,025.718,525.718,425.718,4   14.2-Com Ensino Fundamental 100,00
79,8818.677.032,823.381.435,523.381.435,525.135.300,515-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 100,00

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18-TOTAL DE DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB(16+17)

19-TOTAL DE DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O PRIMEIRO TRIMESTRE DE 2017

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DE ENSINO

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

0,00

0,00

18.677.032,80

0,00
0,00

     16.1-FUNDEB 60% 0,00
     16.2-FUNDEB 40% 0,00

     17.1-FUNDEB 60%
     17.2-FUNDEB 40%

0,00
0,00

      19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (13-(16.1+17.1))/(II)x100 87,37
      19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESAS COM MDE QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2))/(XX)X100 3,61
      19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2)) 9,02

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS

(f)=(e/d)
%

(g)

(b)

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 5º Bimestre / 2017
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INICIAL

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até 5º Bim/2017
(e) (e/d)x100

%
(f/d)x100

%Até 5º Bim/2017
(f)

58,615.824.566,39.490.709,59.937.347,712.387.670,322-EDUCAÇÃO INFANTIL 95,51
65,444.278.136,56.537.050,86.537.050,99.578.473,8   22.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 100,00
45,481.546.429,82.953.658,73.400.296,82.809.196,5   22.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 86,86
72,2823.048.556,331.292.460,831.887.212,828.386.855,823-ENSINO FUNDAMENTAL 98,13
85,4814.398.896,316.844.384,716.844.384,715.556.826,8   23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 100,00
57,508.649.660,014.448.076,115.042.828,112.830.029,0   23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 96,05
90,142.496.104,12.748.776,62.769.276,61.613.987,824-ENSINO MÉDIO 99,26
0,000,00,00,00,025-ENSINO SUPERIOR 0,00
0,000,00,05.000,020.000,026-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00

81,302.684.916,43.065.583,83.302.343,43.858.775,227-OUTRAS 92,83
71,0934.054.143,146.597.530,747.901.180,546.267.289,128-TOTAL DESPESAS C/AÇÕES TÍPICAS DE MDE(23+24+25+26+27+28) 97,28

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO FUNDEB DO EXERCÍCIO ANTERIOR

35-CANCELAMENTO,NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS 
AO ENSINO = (45g)

31-RECEITA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49 h)

36-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITES CONSTITUCIONAIS (29+30+31+32+33+34+35)

38-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO [(38)/(3)]X100%

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até 5º Bim/2017

DESPESAS LIQUIDADAS
Até 5º Bim/2017 (h)=(g/d

%

(g)(d)
0,0039-DESPESAS CUSTEADAS C/APLIC. FIN. EM OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO 0,0 0,0 0,0 0,00,00

48,2340-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 5.638.514,3 5.638.514,3 3.943.183,8 2.719.402,369,93
0,0041-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO 0,0 0,0 0,0 0,00,00

46,6342-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 2.239.058,3 6.908.589,1 5.509.967,4 3.221.560,179,76
47,3543-TOTAL OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS C/RECEITAS ADIC. P/FINANC.DO ENSINO 7.877.572,6 12.547.103,4 9.453.151,2 5.940.962,475,34

0,00     (40+41+42+43) 0,0 0,0 0,0 0,00,00
66,1644-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44) 54.144.861,7 60.448.283,9 56.050.681,9 39.995.105,592,73

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE Cancelado em 2017
(g)

45-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALÁRIO EDUCAÇÃO

46-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>
47-(+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
48-(-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

49-(+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
50-(=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

FONTE :
¹ Caput do artigo 212 da CF/1988
² Os valores referentes à parcela dos restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do ultimo bimestre do exercício.
³ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercíci, no âmbito de atuação prioritária, conforme Lei 9.394/96, art. 11, V.

11.375.983,70
0,00

0,00

0,00

0,00

52.095,60

11.428.079,30

18,14

AJUSTE DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
VINCULADAS ÀS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

      Despesas com Ensino Fundamental ( 24.2 )
      Despesas com Educação Infantil em Creches e Pré-Escolas ( 23.2 )
      Outras Despesas com Ensino

PARCELA DAS TRANSFERÊNCIAS DESTINADA À FORMAÇÃO DO FUNDEB ( 10 )

INATIVOS PAGOS COM RECURSOS DO TESOURO ( 40 )

      Despesas com Ensino Fundamental 
      Despesas com Educação Infantil em Creches e Pré-Escolas

TOTAL DA DESPESA COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - ( 24.2 + 23.2 + 10 + 40 )

AJUSTE DA TABELA DE CUMPRIMENTO DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS
Mínimo de <25%> das receitas resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino - Caput do artigo 212 da CF/88

Mínimo de <60%> do FUNDEB na remuneração do magistério do Ensino Fundamental - caput § 5º do artigo 60 do ADCT

15.377.110,30

1.546.429,80
5.181.020,50
9.100.725,70

0,00

19.296.815,50

0,00
0,00

20,06

8.649.660,00

87,37

0,00 0,00

178.359,40
3.688.469,70
2.628.652,40

0,00
1.238.176,70

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS, DO EXERCÍCIO ANTERIOR

37-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23)-36

0,00

17.445.043,30

FINANCIAMENTO DO ENSINO
DESPESAS EMPENHADAS

%
(f)=(e/d(e)

    45.1- EXECUTADOS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
    45.2-EXECUTADOS COM RECURSOS DO FUNDEB

0,00 0,00
0,00 0,00

48.1-ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO
48.2-RESTOS A PAGAR

2.628.652,40
0,00

51-(+) Ajustes
   51.1 Retenções
   51.2 Conciliação Bancária
52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

0,00
0,00
0,00

1.238.176,70

FUNDEB

387.887,10
20.476.709,40
18.677.032,70

52.095,60
2.239.659,40

18.677.032,70
0,00

0,00
0,00
0,00

2.239.659,40
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MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 5º Bimestre / 2017
ADCT, art 77 - Anexo 12 R$ 1,00
RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS RECEITAS REALIZADAS

Até 5º Bim/2017 %ATUALIZADA
PREVISÃO

(b/a)(b)(a)

PREVISÃO
INICIALDE SAÚDE

106,57RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 49.520.817,846.466.946,046.466.946,0
219,37   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 21.070.538,09.605.237,09.605.237,0
132,73   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 8.654.565,46.520.273,46.520.273,4

52,60   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 12.746.782,524.233.704,124.233.704,1
575,43   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 2.225.083,4386.678,9386.678,9

0,00   Imposto Territorial Rural - ITR 0,00,00,0
4,81   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 34.958,2727.343,8727.343,8

133,87   Dívida Ativa dos Impostos 4.590.578,33.429.100,83.429.100,8
12,67   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 198.312,01.564.608,01.564.608,0
86,03RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 46.673.856,754.252.956,554.252.956,5
88,63   Cota-Parte FPM 15.206.695,817.157.589,717.157.589,7
85,34   Cota-Parte ITR 19.484,022.831,022.831,0
66,66   Cota-Parte IPVA 4.679.665,37.020.247,37.020.247,3
89,25   Cota-Parte ICMS 26.133.971,429.280.136,429.280.136,4
79,24   Cota-Parte IPI-Exportação 541.354,4683.190,0683.190,0

0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 0,00,00,0
104,19   CONSTITUCIONAIS 92.685,888.962,188.962,1
104,19        Desoneração ICMS (LC 87/96) 92.685,888.962,188.962,1

0,00        Outras 0,00,00,0
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E

95,51SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 96.194.674,5100.719.902,5100.719.902,5


